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EDITAL DE REPUBL Ão

PREGÃO ELETRÔNICO
PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTHCE

PREGÃO ELETRÔNrcO NO 2023.22O3.(,(IZSECSA

(Processo Administrativo n0 2023.01.«1.01/SECSA)

Regido pela Lei n.o 10.520, de í7 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei n.o 8.666 de 21 de junho de
1993, com as alterações da Lei n.0 8.883/94 e da Lei n.0 9.648/98, pela Lei Complementar no 123/2006 e suas
alterações posteÍiores, Decreto Federal no. 10,024/19 de 20 de setembro de 20'19 e demais legislaçóes
vigentes, e ainda pelo Decreto Municipal.

PREÂMBULO:
0 Pregoeiro da Prefeitura do Município de Limoeiro do Norte, nomeado pela portaria no 10612022, de 17 de maio

de 2022, juntamente com os membros da equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos os

interessados que através do endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, em sessão pública por

meio de comunicação via internet, que iniciará os procedimentos de recebimento das Propostas de Preços,

mediante as condições estabelecidas no presente Edital, de acordo com o DECRETO FEDERAL No. 10.02412019,

DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 E DEMAIS LEGISLAÇÔES VIGENTES, Lei n0 'r0.520, de 17 de jurho de 2002 e,

subsidiariamente, com a lei 8.666 de 21106/93 alterada e consolidada, Lei n0 123/200ô, lei no 14712014,15512016

e suas altera@es, Lei no 12.846/20í3, e ainda pelo Decreto Municipal, conforme informaçóes abaixo:

Objeto:

REGISTRO DE PREçOS PAM AOUISIçÂO DE VEÍCULOS,
EQUTPAMENTOS E irATERtAtS, BEM COMO SERVTçOS, PARA ATENçÁO
BÁsrcA RESoLUçA} o4nozz, cENTRo DE ATENçÃo psrcossocrAl _
cAps E pRoGRAilrA DE OUALTFTCAçÂO DAS AçOES DE VGIúNCA EM

SAÜDE - PQA.VS, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DE

LIMOEIRO DO NORTE.CE.

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE SAUDE

Critério
Julgamento:

de Menor preço por item (COM AMPLA PARTICIPAçÃO, COTA RESERVADA E

EXCLUSIVOS PARA ME, EPP E IJIED

Espécie: Pregáo Eletronico para Registro de Preços

Endereço Eletrônico: www. portaldemmpraspublicas.com. br

Cadastramento das
Propostas:

lnício:2410412023 às 09:00 Horas (HoÉrio de Brasília)

Termino: 09/05/2023às 09:00 Horas (Horário de Brasília)

Abertura
Propostas:

das
lnício: 09/05/2023às 09:01 Horas (Horário de Brasília)

Sessão de disputa de
Lances

lnício: 09/05/2023às 10:00 Horas (Horário de Brasilia)

ü
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Do modo de disputa Aberto e Fechado

Validade da Ata de
Registro de Preços:

12 (meses) meses

Forma
Fomecimento:

de lndireta por demanda

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competiçã0, julgamento e formalização do contrato,

bem @mo, os esclarecimenlos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis 10.520/2002,

8.666/1 993, 123 12006 e I 47 1201 4 e suas alterações.

Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações, tamtÉm, a Lei

Complementar 14712014 e suas alterações.

PARTE B - ANEXOS

Anexo I - Termo de Referência do Objeto;

Anexo ll - Modelo da Proposta de Preços Vencedora;

Anexo lll- Modelo de Declaraçôes;

Anexo lV - Modelo da Ata de Registro de Preços;

Anexo V - Minuta do Termo de Contrato.

1. DO OBJETO
1.1. REGISTRO DE PREçOS PARAAQUISçÂO DE-VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS, BEM COMO

sERVrços, PARA ATENçÃO BÁS|CA RESOLUçAO 04n022, CENTRO DE ATENçÃO PSTCOSSOCTAL _
CAPS E PROGRAiTA DE QUALTFTCAçÂO DAS AçOES DE VTGTLANCTA EM SAÜDE - PQA.VS, DE

INTERESSE DA SECRETARIA DE SAUDE DE LIMOEIRO DO NORTE-CE, tudo conforme especificações

contidas no lermo de referência constante dos Anexos deste Edital.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante

a participação em quantos itens forem de seu interesse.

í.3. 0 critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências mntidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotaçâo orçamentária e consignadas no

Orçamento Aprovado para o exercício do ano vigente.

3. DAS CONDTçóES PARA PARTTC|PAçÁO E CREDENCTAMENTO NA PRESENTE L|C|TAçÃO
3.1- Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação cadastradas
ou não no Município de Limoeiro do Noíe/CE, que atendam a lodas as condições exigidas neste edital, observados
os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade Íiscal e trabalhista, qualificação técnica e econômico-
financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais compativeis com o objeto da licitapo, cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular junto sistema do Portal de
Compras Públicas.

#
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3.1.1- 0 Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Servidores Municipais, bem como pessoas ligadas a qualquer

deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoçã0, nâo poderão

contratar com o município, subsistindo a proibição até seis meses após findas as respectivas fun@es, mnforme

art. 94 da Lei Orgânica do Municipio.
3.2. CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE LIilOEIRO DO NORTE/CE: O cadastramento junto à Prefeitura

de Limoeiro do Norte/CE (inscÍição no CRC) a que se refere o subitem 3.1 deverá ser providenciado pelo

interessado diretamente na sede do Setor de Licitaçoes, situada na Rua Coronel Antônio Joaquim, n' 2121 , Centro,

CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceará, e deverá observar as regulamenta@es do DECRETO MUNICIPAL

No335del0dedezembrode202í publicadonaEdiçãoAnoVl-N0 1.129,de10de janeirode2022(DOM-Diário

OÍicial do Município de Limoeiro do Norte/CE) apresentando a documentaçáo exigida, até às 13:00h do dia anterior

ao previsto para o recebimento dos documentos de habilitação e de Proposta de Preços e a revalidaçáo/atualização

de documentos.

3.3. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso

constatada a mmunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes enke licitantes participantes após a

abertura das Propostas de Preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassiÍicados do

ceÍtame, independentemente do preço proposto.

3.tl- Não poderão participar da presente licitação os interessados:

a) que se enconhem em processo de falência;

b)que se encontrem em processo de dissoluçã0, de fusã0, de cisão ou de incorporação;

c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a

Prefeitura de Limoeiro do Norte/CE;

d) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;

e) que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio;

Í) que não tenham providenciado o credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas;

g)as pessoas enumeradas no artigo 90 da Lei Federal N0 8.666/93.

3.5- Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento junto ao

Portal de Compras Públicas.

3.5.í- As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio do Portal de Compras Públicas constante no

preâmbulo deste edital.

3.5.2- Será garantido aos licitantes enquadrados como microempreendedores individuais, microempresas,

empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal n'
1.488n007, como critério de desempate, preferência de contÍatação, o previsto na Lei Complementar n"
12312006, em seu Capítulo V - DO ACESSO A0S MERCADOS / Das Aquisições Públicas.

3.5.3- Em se tratando de microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte (MEl, ME ou

EPP), nos termos da Lei Complementar N0 123/06, e alteração dada pela Lei Complementar N0'147/2014 para que

estas possam gozar dos benefícios previstos na referida Lei, deverão declarar no Sistema do PoÍal de Compras
Públicas o exercicio da preÍerência prevista na supracitada Lei.

3.6- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto ao Portal de Compras
Públicas, e o envio das Propostas de Preços se dará diretamente pela empresa licitante através de pessoa

devidamente habilitada portando senha pessoal.

3.7- Os interessados deverão credenciar-se junto ao Portal de Compras Públicas:
3.7.'l- Quando se katar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentado ópia
do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir
obrigações.
3.7.2- O custo de operacionalizaÉo e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante.
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3.7.3- O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de Preços e lances sucessivos

de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia deÍinição de senha privativa.

3.7.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 0'l (um) ano e podeÉo ser utilizadas em qualquer

Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação da empresa cadastrada ou do Portal de Compras

Públicas, devidamente justiÍicada.

3.7.5- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transaçáo

efefuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de Limoeiro do Norte/CE ou ao Portal de

Compras Públicas, a responsabilidade por eventuais danos deconentes do seu uso indevido, ainda que por

terceiros.

3.7.6. 0 credenciamento da contratada e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações

inerentes ao pregão elehônico
3.7.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunçâo de sua capacidade técnica para realização das transaÉes inerentes a este

Pregão.

3.7.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações eÍetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação

por eventuais danos deconentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓR|o
4.1- 0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:

4.1.1- Credenciamento dos licitantes;

4.1.2- Recebimento das "Propostas de Preços" e Documentos de Habilitaçâo via sistema;

4.í.3- Abertura das Propostas de Preços apresentadas;

4.1.tt- Lances;

4,'1.5- Habilitação do licitante melhor classiÍlcado;

4.1.6- Recursos;

4.1.7- Adjudicação.

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DoCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO

5.'1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema do Portal de Compras Públicas,

concomilantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encenar-
se-â automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçáo exigidos neste Edital, oconerá por meio
de chave de acesso e senha.

5.3. 0s licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do CRC, assegurado
aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haia alguma restrição de regularidade Íiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 10 da LC n0 '123, de 2006.
5.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaÉes no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregáo,
Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexã0.
5.6. Ate a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitaçáo anteriormente inseridos no sistema;
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5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiÍicação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.8. 0s documentos que compõem a proposta e a habilitaçâo do licitante melhor classiÍicado somente serão
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encenamento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor total do ITEM;

6.í.2. Quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de Referência para cada item do
item;

6.1.3. Marca (CASO O LIC|TANTE SEJA 0 PRÔPR|O FABRTCANTE DO PRODUTo, DEVERÁ |NDICAR A
MARCA DE MODO A NÃO SER IDENTIFICADO. NESTE CASO, DEVERÁ INCLUIR O TERMO'MARCA
PRÓPRh).

\- 6.1.4. Descriçâo detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, prazos de validade e garantia dos

equipamentos;

6.1.5. Todas as especificaÉes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3. Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer oulros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo, sob alegaçâo de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

6,5. Prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresenlação.
6.6. Omnendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema e
utilizado para classificação das Propostas, devendo o Pregoeiro proceder às coneções necessárias.

6.7. Não serão adjudicadas Propostas com valor superior aos preÇos máximos êstimados para a conkatação.
6.8. Na análise das Propostas de Preços o Pregoeiro observará o MENOR PREçO POR ITEM.

6.9. Será desclassificada a Proposta apresentada em desconformidade com este item "6'.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FOR]úULAçÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico do Portal de
Compras Públicas, na data, horário e local, indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro veriÍicará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especiÍicaçoes técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. TAMBEM SERA DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassiÍicação da proposta não impede o seu julgamento deÍinitivo em sentido contrário, levado a
efeito na fase de aceitação.

7.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

7.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre O Pregoeiro e os licitantes.
7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente iníormados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
7.5.'1. O lance deverá ser oÍertado pelo valor total do item.

)
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7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário Íixado para abertura da sessáo e as
regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 'ABERTO E FECHADO", em
que os licitantes apresentaÉo lances públicos e sucessivos, com lance Íinal e fechado.
7.í0. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de í5 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transconerá o período de tempo de ate 10
(dez) minutos, aleatoriamente deteÍminado, Íindo o qual será automaticamente encenada a recepção de lances.

7.í í. EncerÍado o pnazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da ofeía de valor
mais baixo e os das ofertas com preços até 10o/o (dez por cento) superiores aquela possam ofertar um lance final

e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encenamento deste prazo.

7.í2. Não havendo pelo menos três oÍertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores

lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance Íinal e fechado em até 05 (cinco
:- minutos), o qual será sigiloso até o encenamento deste prazo.

7.í3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem

crescente de valores.

7.í4. Não havendo lance Íinal e feúado classiÍicado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício

da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de tês, na ordem de classificação, possam ofertar
um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encenamento deste prazo.

7.15. Poderá o Pregoeiro, auxillado pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admitir o reinício da etapa fechada,

caso nenhum licitante classiÍicado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

7.16. Nâo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registÍado
em primeiro lugar.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance regiskado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no deconer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente apos deconidas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletônico utilizado para divulgação.

v 7.21. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR ITEM, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

7.22. Caso o licitante não apÍesente lances, conconerà com o valor de sua proposta.

7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, será
realizado sorteio entre elas para que se identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.24. Quando houver propostas beneÍiciadas com as margens de preferência em relaçáo ao produto estrangeiro,
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de
preferência, conÍorme regulamento.
7.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critéíos de classificação, de maneira que
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada
do modo de disputa aberto e fechado.
7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critéío de desempate será aquele previsto no art. 30,

§ 20, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:
7.27.'1. No país;

7.27.2. Por empresas brasileiras;
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7.27.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.27.4. Pot empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislaçã0.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico denhe as propostas

empatadas.

7.29. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, O Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, conúaproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,

vedada a negociação em condiçôes diferentes das previstas neste Edital.

7.30. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes,

7.31. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
- documentos complementares, quando necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste Editalejá apresentados.
\- 7.32. Apos a negociaçáo do preço, o Pregoeiro iniciará a íase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1. Encenada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classiÍicada em primeiro lugar quanto à

adequa@o ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçâo ao máximo estipulado para contratação neste Edital

e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no § 90 do art. 2ô do Decreto n.0

10.02412019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preÇo final superior ao preço máximo Íixado

(Acórdão n0 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequivel.

8.3. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços globalou unitários simbólicos, inisórios ou de valor

zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda
que o ato @nvocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais

e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessâo pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévlo no sistema com,

no minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a oconência será registrada em ala;
8,6, 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de não aceitação

da proposta.

8.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicilaçâo escrita e justificada do licitante,

Íormulada antes de Íindo o prazo, e Íormalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.8. Denbe os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que conlenham as
características do material ofertado, tais como marGl, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
inÍormaSes pertinentes, a exemplo de catálogos, Íolhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se
for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitaçáo da proposta.

8.9. Se a proposta ou lance vencedor Íor desclassiÍicado, o Pregoeiro examinará a proposla ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

ü
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8.'10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova data e horário para a

sua continuidade.

8.í1. 0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, conlraproposta ao licilante que apresentou

o lance mais vantajoso, com o Íim de negociar a obtençâo de melhor preç0, vedada a negociação em condições

diversas das previstas neste Edital.

8.í2. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar

com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.í3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.14. Nos ltens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que

a proposta não for aceita, e antes de O Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocomância do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n0 123, de 2006, seguindose a disciplina

antes estabelecida, se for o caso.
. 8.í5. EnceÍrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

\,/ observado o dispsto neste Edital.

9, DOS DOCUMENTOS DE HABILIT Âo
9.1. OS INTERESSADOS NÂO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, NA ÍOrMA dOS

artigos 34 a 37 da Lei Federal n.o 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a

apresentação dos documentos abaixo relacionados (subitens 9.2 a 9.6), os quais serão analisados pelo Pregoeiro

quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.

9.í.2. 0s documentos relativos à fase de Habilitaçã0, compreendidos neste item 9 deste instrumento, deverão ser

enviados por meio do sistema do Portal de Compras Públicas, juntamente com a Proposta de Preços.

9.2. RELAIVA À HABTLTTAçÂO JURIDTCA:

9.2.í- REGISTRO COiIERCIAL, no caso de empresa (Íirma individual), no registro público de empresa mercantil

da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, Íilial ou agência, apresentar o registro da Junta

onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

9.2.2- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente

regishado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tÍatando de sociedades empresárias

e, no caso de sociedades por açóes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo,

no caso da licitante ser a sucursal, Íilial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no

registro da Junta onde tem sede a matriz. Se o contrato social não for consolidado deverào ser apresentados os
aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo alterações posteriores, também, essas serão

exigidas.

9.2.3- INSCRIçÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório

de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante

ser a sucursal, Íilial ou agência, apresentar o regisko no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado

onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a makiz.
9.2.4- DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade eskangeira em funcionamento
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçAO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.

9.2.5- Documento oÍicial de identiÍicação válido (mm foto) e comprovante de CPF do sócio -administrador e ou
titular da empresa.

9,3. RELANVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.3.í- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

#
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9.3.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FlC) ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
9.3.3- Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive contribuiçôes
sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 0211012014;

9.3.4- Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentaçáo Certidão Negativa de Débitos
Estaduais de seu domicílio ou sede;

9.3.5- Prova de regulaídade paÍa com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS);

9.3.6- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a apresentação
do CertiÍicado de Regularidade Fiscal (CRF);

9.3.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o disposto na CLT com as alterações
da Lei N0. 12.440111 - DOU de 08/07/2011 .

9.3.8- No que conceme às provas de regularidade fiscal, através de certidoes, equipara-se os mesmos efeitos da

certidão negativa às certidões positivas com efeito de negativa.

9.3.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade Íiscal e trabalhista, aos licitantes enquadrados

como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo lermo
inicial mnesponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, pronogáveis por

igual período, a critério do Pregoeiro, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

9.3.Í0- As microempresas e empresas de pequeno porte deveráo apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade Íiscal e trabalhisla, mesmo que esta apresente alguma restrição;

9.3.11. A não regularização da documentaçã0, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a registrar o
preço, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.6ô6/93, sendo facultado a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classiÍicaçáo, para a assinalura da respecliva ata, ou a revogação da licitação;

e.+ RELATNA À QUALTFTCAçÃO ECONÔilrcO-FTNANCETRA:
9.4.1- Certidão negativa de falência ou conordata, dissoluçâo ou liquidação, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

9.4.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do últlmo exercicio social, já exigíveis e apresentados na

Íorma da lei, que comprovem a boa situação Íinanceira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios - devidamenle assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou

diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encenados há mais de três meses da data da
apresentação da Proposta de Preços, devidamente regisúados na Junta Comercial competente;
9.4.3- Para fins de qualiÍicação e comprovação de aptidão econômico-Íinanceira para empresas enquadradas como
MEI (Microempreendedor individual), que no ano-calendário anterior não tenha auferido receita bruta de até R$

81.000,00 (oitenta e um mil reais), estão dispensados da apresentaÉo do Balanço Pakimonial e demonsfações
contábeis do último exercício social na íorma do subitem 9.4.2. Deverão, entretanto, apresentar a DASNSIMEI
(Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor lndividual) relativa ao ano anterior e capital social
expresso no certificado de registro.

9.4.4- Capital social mínimo ou patrimônio líquido mrrespondente a 10% (dez por cento) do valor a ser
contratado/anematado, podendo a comprovação serÍeita através da apresentaçao da Certidáo Simplificada emitida
pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro documento legal.

9.5. RELAIVA À QUALTFTCAçÁO TÉCXTCA:
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9.5.1- Atestado de Capacidade Técnica com identiÍicaçáo do assinante, com a mesma especiÍicação exigida,
discriminada ou similar, íomecida por pessoa juridica de direito público ou privado, que comprove que a licitante
possui aptidão para o objeto deste certame.

9.6- DElilAlS DOCUITENTOS DE HABILITAçÂO:
9.6.'f - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n0 9.854, de 2711011999, publicada no DOU de
2811011999, e ao inciso )üXlll, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de'16 (dezesseis) anos em trabalho algum,

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, confonne modelo constante dos Anexos deste edital.

9.6.2- Declaraçáo expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo

constanle dos Anexos deste edital.

9,6,3- Declaraçá0, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de Íato superveniente impeditivo da habilitaçá0,

Íicando ciente da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos

deste edital (art.32, §2", da Lei n." 8.666/93).
9,6,5- 0 náo atendimento ao disposto neste subitem, implicará na desclassiÍicação da licitante, conÍome prevê art.

5o do Decreto Municipal no 039i2017.

9.7- No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE LIMOEIRO DO

N0RTE/CE, a documentação mencionada no subitem 9.3 poderá ser subsütuída pela apresentação do CertiÍicado

de Registro Cadastral (CRC) junto à Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE, juntamente com a Prova de

regularidade para com a fazenda federal mediante a apÍesentação da Certidáo Conjunta Negativa de Débitos

quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da Uniáo ou conforme nova certidáo unificada com base na Portaria

Conjunta RFBiPGFN N0. 1.751 de0211012014 e Certificado de Regularidade (CRF) junto ao FGTS, assegurado,

neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), o qual deverá ser entregue

acompanhado dos documentos tratados no subitem 9.3 e 9.5 deste edltal, cuja autenticidade e prazo de validade

serão analisados pelo Pregoeiro.

9.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE

deverá também enconkar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.

9.7.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à conÍirmação

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,

via sistema, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de inabilitaçao.

9.7.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais náo-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.7.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

9,7.5. Se o licitante for a makiz, todos os documentos deverão estar em nome da makiz, e se o licitante for a Ílial,
todos os documentos deverão estar em nome da Íilial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.7.6. Serào aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e Íllial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaçâo do recolhimento dessas

contribuições.

9.7.7. A declaraÉo do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitaçâo.
9.7,8. Havendo necessidade de analisar mlnuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chaf a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9,7.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo mm o estabelecido neste Edital.
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9.7.10. Nos ltens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, have[á
nova veriÍicaçáo, pelo sistema, da eventual oconência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n0 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.7.11. 0 licitante provisoriamente vencedor em um ITEM, que estiver mnconendo em outro ITEM, Íicará obrigado
a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do ITEM em que venceu

às do tem em que estiver conconendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das
sançoes cabíveis.

9.7.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação Íixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

9.8. DO ENCAilIINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
9.8.1. A proposta Íinal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de ate 02 (duas) horas, a

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

9.8.2. Ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada,

devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, mntendo os seguintes

dados:

a) Dados bancários da licitante: Banm, Agência e Conta-Conente, para fins de pagamentos. Obígatório
somente para o licitante vencedor da licitaçã0.

b) Nome do proponente, endereço, telefone, e-mail, identificapo (nome pessoa flsica ou |urídica), aposição
do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o nodo CNPJ ou CPF;

c) RelaÇão dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG,

telefone, e-mail, nacionalidade, naturalidade, estado civil, proÍissã0, endereço completo, incluindo Cidade e UF,

cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da

empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no momento da habilitação.

9.8.3. Conter todos os requisitos constantes do modelo de proposta (anexo ll), inclusive retratar os preços unitários

e totais, de cada ITEM ao novo valor proposto, contemplando todos os ltens, atualizados em consonância com o
preço obtido após a fase de lance/negociaçã0. E obrigatório que a proposta adequada tenha redução proporcional

em todos os ltens. Não será aceita redução apenas em determinados ltens. A redução da proposta será
proporcional para todos os ltens.

9.8.& Não conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela Administraçáo, sob pena de

desclassificaçá0, independentemente do valor total, devendo o licitante readequar o valor do(s) iten(s) aos valores

constantes no Termo de Referência que compõe o processo licitatório do qual este Edital é parte integrante.

9.8.5. A proposta Íinal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no deconer da entrega
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

9.8.6. Todas as especificações do ob.ieto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

9.8,7, Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global

em algaísmos e por extenso (art. 50 da Lei no 8.666/93).

9.8.8. Oconendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numáricos e os valores expressos por extenso, prevaleceráo estes últimos.
9.8.9. A oferta deverá ser Íirme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra mndição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassiÍicação.

9.8.10. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não conesponda às especificaçôes ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
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9.8.11. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares eslarão
disponíveis na internet, apos a homologação.

í0. Dos REcuRsos
10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e habalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30
(trinta) minutos, para que qualquer licitante maniÍeste a intenção de recorrer, de Íorma motivada, isto é,

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
10.2. Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro veriÍicar a tempestividade e a existência de motivação da
intenção de reconer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

10.3. Nesse momento o Pregoelro náo adenkará no mérito recursal, mas apenas veriÍicará as condições de

admissibilidade do recurso.

10.4. A falta de maniÍestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse

direito.
10.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entã0, o prazo de kês dias para apresentar as

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo

do reconente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.6, 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

í0.7. Os autos do processo permaneceráo com vista Íranqueada aos interessados, no endereço constante neste

Edital.

11. DA REABERTURA DA SESSÂO PÚBLICA
11 .1. A sessão pública poderá ser reaberta:
1 í.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessáo
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situaçáo em que serão repetidos os

atos anulados e os que dele dependam.
í 1.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43,

§10 da LC no 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

11.4. Todos os licitantes remanescentes deveráo ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

11.5. A convocaçáo se dará por meio do sistema elekônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-simile, de acordo

com a fase do procedimento licitatório.

12. DA ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO
'12.1. O obieto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso náo haja

interposiçáo de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisâo dos recursos apresentados.
'12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoídade competente homologará o
procedimento licitatório.

13. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
í3.í. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da
data de sua convocaçá0, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade enconka-se nela fixado,
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanÉes previstas neste Edital.

)
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13.2, Alternativamente à convocação para compareceÍ perante o órgão ou entidade para a assinafura da Ata de
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante corÍespondência postal com

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a
contar da data de seu recebimento.
13.3. 0 prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
pronogado uma única vez, por igual periodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedo(s), durante o seu

transcurso, e desde que devidamente aceito.

13.4. Serão Íormalizadas tantas Atas de Regisho de Preços quanto necessárias para o registro de todos os
Itens/lotes constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns),

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
'13.4.1. Será incluído na ata, sob a Íorma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços

com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classiÍicaçáo do certame, excluído o percentual

referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3o da Lei n0 8.666,

\-. de 1993;

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato.

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à conkataçã0, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.
í4.3. Allernativamente à convocação para comparecer perante o órgáo ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato, a Adminiskaçào poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado
ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a conlar da data de seu recebimento.
14.4. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitaçáo justificada

do adiudicatário e aceita pela Administraçáo.
14.5. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro, respectivo ao exercicio orçamentário
financeiro conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.
14.6, Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital,
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato,

14.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condipes de habilitação consignadas no edital ou

se recusar a assinar o contrato, a AdministÍaÉo, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais mmina@es
legais cabiveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificaçã0, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitaçáo, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e,

feita a negoclaçâo, assinar o mntrato.

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contÍatual são as estabelecidas no Termo de
ReÍerência, anexo a este Edital.

16. D0 RECEBTMENTO DO OBJETO E DA F|SCAL|ZAçÃO
16.1. Os critérios de recebimento/execução e aceitaçâo do objeto/serviço e de fiscalização estâo previstos no
Termo de Referência.

í7. DAS OBRTGAçÓES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
17.1. As obrigaçÕes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.
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,I8. DO PAGAMENTO
18.'1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

19. DO CADASTRO DE RESEREVA
9.1. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua respectiva

ordem de classificaçáo, a intenção de mmposição de cadastro de reserva dos mesmos, inclusive para o(s) item(s)

exclusivos para ME/EPP e MEl, tudo mnforme os termos do Decreto Municipal.
'19.2. Será incluído, no anexo lV da ata de regisko de preços, o regisko das licitantes que aceitarem cotar os

bens/serviços com preços iguais aos da licitante vencedora na sequência da classiÍicação do certame, excluido o
percentual reÍerente à margem de preÍerência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3o da

Lei no 8.666/93.

19.3, A ordem de classificação das licitantes registrados na ala deverá ser respeitada nas contrataçôes.

19.4. O registro a que se refere o subitem 19.2. tem por objetivo a Íormação de cadastro de reserva no caso de

impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses de cancelamento de seu registro de
preços.

19.5. Se houver mais de uma licitante na situação de que trata o subitem 19.2. serâo classificados segundo a ordem

da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

í9.6. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada, na hipótese de quando o

convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condiçoes estabelecidos ou quando houver a

necessidade de contratação de fornecedor remanescente, sendo exigido os documentos de habilitação, antes de

qualquer hipótese de mntÍatação.
19.7. Todos os procedimentos para o cadastro de reserva serão realizados também para o(s) iten(s) exclusivos
para ME/ EPP e MEl.

20. DAS SANçÔES ADMtNtSTRAT|VAS.
20.1. O licitante que convocado denko do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contÍato, deixar de

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega do objeto,

náo mantiver a proposta ou lance, Íalhar ou fraudar na execução do obieto, comportar-se de modo inidôneo ou

cometer Íraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o MunicÍpio de Limoeiro do NoÉelCE e será

descredenciado no Cadastro do Município de Limoeiro do Norte/CE pelo pÍazo de até 05 (cinco) anos, sem

prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominaçóes legais:

20.1.1- Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) recusar em celebrar o contrato quando regularmenle convocado;

b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) não manter a proposta ou lance;

d) fraudar na execução do objeto;

e) mmportar-se de modo inidôneo;

20.'1.2. Multa moratória de 0,30/o (três décimos por cento) por dia de atraso na execuçáo do fornecimento solicitado,
contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento,
caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do Íomecimento;
20.í.3- Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipotese de atraso superior a 30
(trinta) dias na execução do fomecimento;
20.2- Na hipotese de ato ilícito, ouhas oconências que possam acanetar transtornos ao desenvolvimento da
entrega do fornecimento, desde que não calba a aplicação de sanção mais grave, ou descumpímento por parte do
licitante de qualquer das obrigações deÍinidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
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complementem, nâo abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais san@es
previstas na Lei n0.8.66ô/93, alterada e consolidada, e na Lei n.0 10.520/02, as seguintes penas:

20.2.1. Advertência;

20.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;

20.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a mntar da
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Anecadaçáo Municipal- DAM.

20.3.'1. Se o valor da multa náo for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o

licitante fazer jus.

20.3.2. Em caso de inexistência ou insuÍiciência de credito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução Íiscal,

com os encargos correspondentes.
20.4. 0 contratado terá seu contrato cancelado quando:

20.4.1, Descumprir as condiÉes contratuais;
\- 20.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração, sem justiÍicativa aceitável;

20.4.3, Não aceitar reduzir o seu preço conkatado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no

mercado;

20,4.4. Tiver presentes razões de interesse público.

20.5, PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contradilório.
20.5.'1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa,
garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência;

b) 10 (dez) dias conidos para a sançâo de impedimento de licitar e contratar com o Município de Limoeiro do
Norte/CE e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Limoeiro do Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco)

an0s.

20.6. As partes se submeterão ainda às demais sançoes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n0. 8.666/93,

alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

21. DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO PEDIDO DE ESCLARECTMENTO'r 2í.í. Até 03 (kês) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá

impugnar este Edital.

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mall: licitacoes@limoeirodonoÍe.ce.gov.br,
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço a Rua Coronel Antônio Joaquim, n" 2121 , Cenko, CEP: 62930-

000, Limoeiro do Norte - Ceará. Att. Comissáo de Licitação e Pregões da Prefeitura Municipal de Limoeiro do
Norte/CE, o Pregoeiro OÍicial do Municipio.
21.3. Caberá o Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboragão deste Edital e seus anexos, decidir sobre
a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnaçáo.
2'1.4. Acolhida a impugnação, será deÍinida e publicada nova data para a realização do certame.
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o Pregoeiro, até
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via intemet, no endereço indicado no Edital.
21.6. o Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios Íormais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos
anexos.
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2'1.7. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no ceÍtame.
2'1.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro,

nos autos do processo de licitaçáo.

21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e

a administração.

22. DAS D|SPOS|çOES GERATS

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgaÊse-á Ata no sistema eletrônico,

22.2. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro,

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasilia

- DF.

22.4. No julgamento das proposlas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar enos ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eÍicácia para Íins de habilita@o e classiÍicação.

22.5. A homologação do resultado desta licitafio não implicará direito à contratação.
22.6. As normas disciplinadoras da licitaçâo serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que náo comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade

e a segurança da ontratação.
22,6. Os licitantes assumem lodos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

23.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23.8. O desatendimento de exigências Íormais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que

seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse público.

23.9. Em caso de divergência entre disposiçoes deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

23,10. 0 Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br ou

licitacoes.tce.ce.gov.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço localizada na Rua Coronel Antônio

Joaquim, n" 2121, Cenlro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceará, no horário das 08:00 horas às 13:00

horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista Íranqueada

aos interessados.

Limoeiro do Norte/CE, 19 de abril de 2023,

flJ lJ,.u í^, ?*,*
PAULO VICTOR FARIAS PINHEIRO

PREGOEIRO

Rua Coronel Antônio Joaquim, n" 2121, CenÍo, CEP: 62930-000, Limoeiro do Nortê - Ceara
CNPJ no 07.891.674t0001-12
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ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCA DO OBJETO

Rua Coronel Antônio Joaquim, n'212'1, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
CNPJ n. 07.891.67 4t0001-72
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TERMO DE REFERÊNC|A DO OBJETO

&rí

í. REGTSTRo DE pREços eARA AeutsrçÃo oe veÍcur-os, EeutpAMENTos E MATERIAIS,

couo sERVtços, eARA lrerçÃo sÁsrcl ResoLUç^o 04t2022, cENTRo DE ATEN
pstcossoctAL - cAps E PRoGRAMA DE euALtFtclçÃo ols nçôes oe vtotLÂHcn eu slü
PQA.VS, OE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAUDE DE LIMOEIRO DO NORTE.CE.
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DE-
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í. SECRETARTA oe slúoe.

2. EspEclFtcAçÃo oo oalero, cRttÉRto DE JULGAMENTo, DtvtsÃo poR ITEM.

2.í. 0 presente termo de referência é oriundo da solicitação de despesa proveniente da Secretaria de Saúde

do Municipio, órgão responsável pelo presente processo adminiskativo.

2,2, CRlTÉRlo DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR |TEM (COM AMPLA PARTICIPAÇÃo, COTA

RESERVADA E EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI).

2.2.í. Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 147114, a adminisÍação pública:

| - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamenle à participaçáo de microempresas e empresas

de pequeno porte nos itens de conlratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

lll . deverá estabelecer, em ceÍtames para aquisição de bens de natureza divisÍvel, cota de até 25% (vinte e

cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porle.

2.4. OS QUANTTTATTVOS DO OBJETO DESTA LTCTTAçÃO ESTÃO DUIDIDOS DA SEGUINTE FoRMA:

2.4.1. Pxa os ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO poderá participar toda e qualquer Empresa que atenda o

exigido no Edital e seus anexos.
2.4.2.Para os ITENS DE COTA RESERVADA E EXCLUSIVOS PARA ME, EPP E MEl, somente poderão

participar Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores lndividuais - MEl.

1.1

1.1

2 ?
CPL

a

., TRATAiIEMO DIF.ERENCIADOUTD. :'rQIDtÍEi, Í,ESCruçÃo...' ,

vEÍcULo PICKUP CABINE oUPLA /íX1 DIESEL I,,IOTONIZNçÁO:

MÍNIM0 DE 140 cv cÂMBto: MANUAL cApActoADE PABA05 LUGARES

coM AR coNDrcroNADo, TRro ELÉTRtco TRAVA, vtDRo, ALARME,

DIREÇÁo HIDRÁULIoA/ELÉTRICA Po§SUI FREIOS ABS E AIR BAG

DUPLO, COM ESTRIBOS LATERAIS E PROTETOR DE CAÇAMBA.

UND 2 AMPLA PARTICIPAÇÃO

2 FORNO DE MICROONDAS - CAPACIDADE DE 26 A 30 LITROS UNID 2
EXCLUSIVO MEiEPP,

ATENDII\,IENTO AO INCISO

ART.48 DA LEr N' 123/2006

Elil
DO

3 FREÊZER COtÚU]tI VERTICAL O1 PORTA DE 201 A 4OO LITROS UNID 1

EXCLUSIVO MFJEPP,

ATENDIMENTO AO INCISO

ART.48 DA LEt N" '12312006

EM

rD0

4

coitpurADoR DESKTopBÁstco ESpEcrFrcAÇÃo MíN|MA: euE
ÉSTEJA Eru LINHA DE pRoDUÇÃ0 pELo FABRTcANTE coMpUTADoR
DESKIoP coM pRocESSADoR No MlNrMo ouE possuA No MíNtMo
4 NÚCLEoS, 8 THEREADS E FREQUÊNCIA DE 30 GHz PoSSUIR 1

DISco RÍGIDo DE 1 TB oU SSD 240 GB, MEMÓRIA RAM DE 8 GB, EM 2
MóDULos rDÊNTrcos oE 4 GB CADA, Do Ttpo SDRAM DDR4 2133
MHZ OU SUPERIOR, OPERANDO EM MODALIDADE DUAL CHANNEL A
PLACA PRINCIPAL DEVE TERARQUITETURA ATX, MICROATX, BIX OU
MICROBTX, coNFoRME PADRÔES ESTABELEcIDoS E DIVULGADoS

UNID
EXCLUSIVO MSEPP,
AIENDIMENTO AO INCISO I

ART. 48 DA LEIN' 1231200ô

Et\4

DO

eqrcteriâ Nlunieipal dc,Saüde,,,r,, ., Rua (lrrntilo lJr:rrilir:nse, S/\ - ( entr(|
ti8 -l-12-l-1250 sccsir.a. linroeir.0rl0nul.te.cc.grrr..hrde Limociro do NorÍe
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trl

20 X16 oU SUPERIoR, PoSSUIR SISTEMA OE DETEcÇÃo DE

INTRUSÃo DE oHASSIS, COM ACIONADOR INSTALADO NO GABINETE
o ADAPTADoR DE vloeo rureoRloo oEVERÁ sER No MíNrMo DE 1

cB DE MEMóRA possutR supoRTE Ao MtcRosoFT DtREcrx 101

OU SUPERIOR SUPORTAR MONITOR ESTENDIDO. POSSUIR NO

MlNrMo 2 SAÍDAS DE vloEo, sENDo pELo MENos 't DTGTTAL Do rpo
HDMI, DtspLAy poRT ou DVr UNTDADE cotúBTNADA DE cRAVAÇÁo
DE DISco ÔTICO cD, DVD RoM TECLADo USB, ABNT2, 107 TECLAS

cot, Fto E MousE usB, 800 Dpl, 2 BorôES, scRoLL coi,t Fro
MONITOR DE LED 19 POLEGADAS WIDESCREEN 16:9 INTERFACES DE

REDE 1OíOO/1OOO E WIFI PADRÃo IEEE 80211 B/G/N SISTEMA

opERActoNAL wrNDows 10 pRo 64 Brrs FoNTE coMpATÍvEL E euE
SUPoRTE ToDA A coNFIGURAÇÁo EXIGIDA No ITEM GABINETE E

PERIFÉRIcoS DEVERÂo FUNcIoNAR NA VERTICAL oU HoRIZoNTAL
TODOS OS EQUIPAMENTOS OFERTADOS GABINETE, TECLADO,
MOUSE E MONIToR DEVEM PoSSUIR GRADAÇÔES NEUTRAS DAS

coRES BRqNcA, PRETA 0u crNzA, E MANTER 0 MESMo pADRÃo DE

coR ToDoS OS CoMPoNENTES Do PRoDUTo DEVERÂo SER

NOVOS, SEM USO, REFORMA OU RECONDICIONAMENTO GARANTIA
DE 12 MESES

5
CADEIRA MATERIAL DE CONFECçÃO MATERIAL DE CONFECÇÃO,
ASSENÍO E ENCOSTO POLIPROPILENO

UNID 72
EXCLUSIVO ME/EPP,

ATENDIMENTO AO INCISO
ART. 48 DA LEt N' 123/2006

EM

rDo

6

NoBREAK PARA CoMPUTADoRflMPRESSoRA ESPECIFICAçÃO

IT'IÍI'III,,I* QUE ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE

NoBREAK coM POTÊNCIA NoMINAL MINIMA DE 1,2 KVA PoTÊNcA
REAL MINIMA DE 600 W TEN§Ão ENTRADA 115 I 127 I 220 v EM

CoRRENTE ALTERNADA coM coMUTAÇÃo AUToMÁTtcA TENSÃo
DE SAIDA 110 / 115 oU 220 V A SER DEFINIDA PELo SoLICITANTE

ALARME AUDIOVISUAL BATERIA INTERNA SELADA AUTONOMIA A
PLENA cARcA DE, No MÍN|Mo, 1s MrNUTos CoNSTDERANDo
coNSUMo DE 240 w possurR, No MlNrMo, sErs roMADAs DE SAÍDA
pAD&Áo BRASTLETRo o pRoDUTo DEVERÁ sER Novo, SEM uso,
REFORMA OU RECONDICIONAMENTO GARANTIA OE 12 MESES

UNID o
EXCLUSVO ME/EPP,

ATENDIMENTO AO INCISO

ART. 48 DA LEr N' 123/2006

EM

tDo

IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL COPIADOM, SÇANNER E

FAX oPcIoNAL ESPECIFICAÇÁO MINIMA: QUE ESTEJA EM LINHA DE
PRoDUÇÁo PELo FABRICANTE IMPRESSORA COM TECNOLOGIA

LASER ou LED pADRÁo DE coR 'MoNocRoMATtco Tlpo
MULTTFUNCToNAL ri/pRrME, coptA, DrGtrALtzA, FAx MEMóRA 128

MB RESoLUÇÁo DE IMPRESSÃO 600 x 600 DPI RESoLUÇÁO DE

DrctTALrzAÇÃo 1200 x 1200 Dpt RESoLUÇÃo DE côprA 600 x 600
VELocIDADE DE IMPRESSÃo 30 PPM PRETo E BRANCO cAPAcIDADE
DA BANDEJA 1s0 pÁGtNAS crcLo MENSAL 30000 pÁctNAS FAX
336KBPS OPCIONAL INTERFACES USB, REDE ETHERNET 1OíOO E
WIFI80211 B/GN FRENTE E VERSoAUTOMÁTIoo

UNID 2

EXCLUSIVO ME/EPP,

ATENDIMENTO AO INCISO
ARL 48 DA LEt N' '12312006

EM

tD0

8

GOMPUTADoR PoRTATIL NoTEBooK ESPEciFIcAÇÁo MINIMA: QUE
ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE COMPUTADOR
PoRTATIL NorEBooK coM pRocESSADoReuE possuA No MÍNtMo
4 NúcLEos, 8 THERems e rReeuÊructA DE 30 GHz ,1 Dtsco RíGtDo
DE 500 GB vELoctDADE DE RorAÇÁo 7200 RpM, uNtDAoE
CoMBTNADA DE GRAVAÇÃo DE Dtsco óTtco cD, DVD RoM
MEMÔRIA RAM DE 8 GB, EM 2 MÓDULOS IDÊNTICOS DE 4 GB CADA,
DO TIPO SDRAM DDR4 2133 MHZ OU SUPERIOR, TELA LCD DE 14 OU
15 PoLEGADAS WIDESCREEN, SUPoRTAR RESoLUÇÂo 1600 X 9OO

PIXELS, O TECLADO DEVERÂ CONTER TODOS OS CARACTERES DA
tNcLUStVE Ç E ACENToS, NAS MESTVAS

PADRÁo ABNT2, MoUSE ToUCHPAD coM 2
MousE ôPTlco coM coNEXAo usB E

rÇóE
ÔES

POS

BOT

LÍNGUA PoRTUGUESA,

S DO TECLADO
INTEGRADOS

UNID 2
EXCLUSIVO . ME/EPP,

ATENDIMENTO AO INCISO
ART. 4t DA LEt N' 123/2006

t

EM

tDo

,§ecre{aria }lunieipal rle S4údc
de Limociro do r*orle
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14

BoTÃo DE RoLAGEi/ ScRoLL, INTERFACES DE REDE 1O/,100íOOO
anNEnrôp p rrÃ EÉ[rEÂ E wrEr pÂnpÃô rEFF Ânrí í Á/H/ê/N slRTFirÂ

1q0

) c

àPL
,,"o

Í Frs.

opERAcroNAL wrNDows 10 pRo 64 Btrs, BATERTA REcARREcÂvEL
oo rpo loN DE LÍTroN coM No MíNrMo 6 cÊLULAS, FoNTE EKTERNA
AUToMÁTrcA coMpnrlvEL cotrl o rreu, possutR TNTERFACES usB
20 E 30, 1 HDMI OU DISPLAY PORT E 1 VGA, LEITOR DE CARTÃO,

WEBCAM FULL HD 1O8O P DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE MALETA
DO TIPO ACOLCHOADA PARA TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO

oo EourpAMENTo o EeutpAMENTo DEVERÁ sER N0v0, sEM uso,
REFORMA OU RECONDICIONAI/ENTO GARANTIA DE 12 MESES

UNID 1

EXCLUSIVO ME/EPP,

ATENDIMENTO AO INCISO

ART. 48 DA LEt N' 12312006

Et\,ll

DOI9 AR CONDICIONADO - SPLIT 12OO() BTUS/ FRIO

PRoJEToR MULTIiIIDIA DATASHoW DEVE ESTAR EM LINHA DE

PRoDUÇÃo PELo FABRIcANTE, DEVE PoSSUIR TECNOLOGIA LCD

ou DLp RESoLUÇÃo MíN|MA NATTVA DE i920 x I0B0CoNTRASTE
Mlttttllo De s00:t DEVE possutR , No MlNrMo, os SEGUtNTES Ttpos
DE CONEXAO: 01 UMA VGA , 01 UMA HDMI 01 ENTRADA USB

TUIT,IIIIOSIONOE UIruIMA DE 3OOO LUMENS ALTOFALANTE INTEGRÂDO

No pRoJEToR ALTMENTAÇÁo AUToMÁTtcA 100120v, 220 240v
coNTRoLE REMoro cABo DE ALTMENTAÇÃo cABovGAMANUAL Do
usuARlo supoRTARA EXIBtÇÃo DE AReurvosA PARTTR DE uM pEN

DRIVE DIRETO NO PROJETOR SEM O USO DE PC O EQUIPAIVENTO

DEVERÁ sER Novo, sEM uso, REFoRMA ou RECoNDrcroNAMENTo
GARANTIA MINIMA DE 12 MESES

UNID 2

EXCLUSIVO ME/EPP,

ATENDIMENTO AO INCISO

ART.48 DA LEr N' 123/2006

EM

rD0

UNID 4
EXCLUSIVO MÚEPP,
ATENDIMENTO AO INCISO

ART. 48 DA LEI N' 12U2OO6

EM

tDo11
BEBEDOURO' PURIFICADOR REFRIGERADO . PRESSÃO COLUNA

SIMPLES

UNID I
EXCLUSIVO MEIEPP,

ATENDIMENTO AO INCISO

ART, 48 DA LEI N' 123/2006

Ei/l
DO12

oMÃ MATERTAL DE coNFEcçÃo: AÇo ou FERRo plNTADo

/REVESTIMENTO: ESTOFADO / POSSUI REGULAGEM DA CABECEIRA

UNID 12

EXCLUSIVO ME/EPP,

ATENDIMENTO AO INCISO

ART, 48 DA LEI N' 123/2006

EM

rDo13
soFÁcAilA HoSpTTALAR: DTMENSôES postÇÁo CAMA

COMPRIMENTO: 188 ATÉ 220 CM REVESTIMENTO COURVIN

UNID 2

EXCLUSIVO ME/EPP,

ATENDII\4ENTO AO INCISO

ART.48 DA LEr N" 123/2006

EM

rDo
cARRo DE EMERGÊNCh: supoRTE coM crLrNDRo, supoRTE DE

soRo, RÉGUA DE ToMADAS coM cABo DE No MÍNtMe 1,s0M

SUPoRTE PARÂ DESFIBRILADoR, 3 GAVETAS, TÁBUA DE MASSAGEM

BALDE A PEDAL AÇo rNox/DE 301ATÉ 491 UNID 4
EXCLUSIVO i/E/EPP,
ATENDIMENTO AO INCISO

ART. 48 DA LEI N' 123/2006

EM

tD0

16 cARRo DE cuRATrvos AÇo tNoxrDÁvEL coM BALDE E BAcrA UNID 2

EXCLUSIVO ME/EPP,

ATENDIMENTO AO INCISO
ART. 48 DA LEI N' 1232006

EM

tDo

17 MESA AUxLIAR RETANGULAR DE AÇo INoxIDAVEL UNID J
EXCLUSIVO ME/EPP,

ATENDIMENTO AO INCISO

ART. 48 DA LEI N' 123/2006

Ei,l
tDo

'18
CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA: COM BALDE ESPREMEDOR,
KrT coM Mops LíeutDo E pó, pLAcA srNALrzAÇÃo E pÁ, sAco DE
VINIL CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO

UNID 3

EXCLUSIVO ME/EPP,

ATENDIMENTO AO INCISO

ART. 48 DA LEt N' 123/2006

E[/
IDO

'19 cAitA HoSPTTALAR ADULTO SEM MOVTMENTO FAWLER DE AÇO OU
FERRo PINTADo, coM GRADES I-ATERAIS E coLcHÃo UNID

EXCLUSIVO MÚEPP,
ATENDIMENTO AO INCISO

ART. 48 DA LEi N' 1 2312006

EM

DO

20

BALANçA ANTRopoMíRtcA ADULTo MoDo DE opERsÇÁo
MECÂN|CA cot cApActDADE nrÉ 150 KG, RÉGUA
ANTRoPoMÉTR|cA ATÉ 2 METRoS

UNIO
EXCLU§|VO ,l, ME/EPP, EM

ATENDIMENTO AO INCISO I DO

ART.48 DA LEr N' 123t2006 - ,.

§ecreta l{ua ('arDilo llrasilicnsc. Sl\ - ( ettrro

,,,l. tltl -1423-2250,::'. secsâaíI Iitnoci rodon orÍr:.cr:. gor.lrre ociro do,l\o
ria §lunicipal dc Sâúde
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sEcsÁ

ESFtcMoMANôMETRo ADULTo rp0 ANALôGrco coM BRAÇADETRA
EM* ME/EPP,

DE NYLON
ART. 48 0A LEt N' 123/2006

CADETRA DE BANHo, HtctÊNrcA: AÇo, coM ESTRUTURA DE FERRo
prNTADo, FrxA, coM cApActDADE ATÉ 1ooKG coM coLEToR, Aporo
Do BRAÇo E APoIo DoS PÉS

UNID 3

EXCLUSIVO ME/EPP,

ATENDIMENTO AO INCISO
ART. 48 DA LEt N' 123/2006

EM

lDo22

23 vENTtLADoR DE TEto/ PAREDE coM 4 pAs UNID J
EXCLUSIVO MUEPP,

ATENDIMENTO AO INCISO
ART.48 DA LEt N' 123/2006

EIV

DO

25

TRATAIIIEilTO DIFERENCIADO'riEil '''""' 
DÉ§CRICÃO' "'','''l lr. UllD],:i: . QTB:.

UNID 10

EXCLUSIVO ME/EPP, EM

ATENDIMENTO AO INCISO I DO ART,

48 DA LEr N" 123/2006

NoTEBooK PARA AS SALAS DE VACINA 11. GEfuqÇÃO OE INTEL@

coRErir t7't16sG7 4coRE, CACHE DE 12M8, ATÊ 47c{z pLAcA DE

víDEo |NTEL@ rRrso xE coM MEMóRA GRÁFlcA coMpARTTLHAoA
HD DE 1s6 1366 x 768 MEMóRn DE BcB 2x4cB, DDR4, 2666MHz

EXPANSíVEL ATÉ 16GB 2 SLOTS SODIMM ARMAZENAMENTo SSD DE

256G8 PCIE NVME M2

UNID 40
EXCLUSIVO ME/EPP, EM

ATENDIMENTO AO INCISO I DO ART.

48 DA LEI N' 123/2006

DoPPLER FEÍAL PoRTÁTIL DIGITAL cOM VISOR LCD FD2OOB

DoPPLER FETAL PoRTÁTIL - ALTo +ALANTE AUToMATICAMENTE,

DESLTGASE AUToMATTCAMENTE, rNDrcAÇÃo 0E ENERGTA 0A
BATERIA, UTILIZA 2 PILHAS AA, DETECÇÃO PRECISA DO BATIMENTO
CARDhco TRANSDUToR DE ALTA SENSTBTLTDADE coMpAcro, LEVE
E FAcrL DE oPERAR SENSTBTLTDADE: A pARTTR DE i012 SEMANAS
ALTOFAI.ÂNTE DE ALTA PERFORMANCE ENTRADA PARA FONE DE
OUVIDO, GRAVAOOR DE SOM OU COMPUTADOR DESIGN

ERGONÔMICO E CoI,IPARTIMENTo PARÁ TRANSDUToR BoTÃo
IIGIüDESLIGA, CONTROLE DE VOLUME E DESLIGAMENTO

AUToMÁTtco TELA DE LcD PARA vrsuALtzAÇÃo NUMÉR|CA Do
BAT|MENTo oARDlAco FETAL ALilvENTAÇÁo poR 2 pTLHAS AA DE 1,sv

26 CADE|RA DE RoDAs MANUAL DoBRÁVEL EM Aç0 MoDELo 101-cDS UNID 20
EXCLUSIVO ME/EPP, E[/
ATENDIMENTO AO INCISO I DO ART.

48 DA LEI N' 123/2006

7

vt
U]{D::' QTD':: TRATAIIENTO DIFERENCIÀDO ]'r'ÍÍEil :r-,r r DESCR|CÃO,,

IMPRESSÃo DA CADERNETA DO IDOSO COLORIDA - MODELO

MtNrsTÉRto DA SAúDE 4s pÁGrNAs - LrvRETo FoLHA 40 K
UND 4800 AMPLA PARTIcIPAÇÁo

zo
IMPRESSÃo DA CADERNETA Do IDoSO CoLORIDA . MoDELo
MrNtsTÉRro DA sAúoE 45 pÁcrNAS - LtvRETo FoLHA 40 K

UND 1200
COTA RESERVADA PAFÁ ME/EPP,
EI\í ATENDIMENTO AO INCISO III DO

ART. 48 0A LEr N'123/2006

29
coMpuTADoR DEsKtop r1200-M100 1? GERAçÃo TNTEL coRE t3 BGB
256G8 SSD WINDOWS 11 COI\,I iíONITOR, TECLADO E MOUSE

UNO 2

EXCLUSIVO ME/EPP, EM

ATENDIMENTO AO INCISO I DO ART.
48 DA LEt N' 12312006

30

cÂitARA CoNSERVADoRA DE vActNAS 1s0 lrrRos. Tlpo treRlrcnr-
cApAcTDADE ToTAL L1s0 FArxA DE TEMPERATURA2A 8'c DTMENSôES
EXÍERNAS ClrA: 129 L: 64 P: 66,8 GABINETE EXTERNO AÇO
rNoxrDÁvEL GABTNETE TNTERNo AÇo tNoxtDÁvEL pontl oe vroÁo
COM SISTEMA ANTI-EMBAÇAMENTO E POSSIBILIDADE DE MOLDURA
DE ALUI'INIO ESCOVADO ÚOU ABERTURA DESLIZANTE, PRATELEIRAS
ou GAVETAS2 A 6 PRATELETRAS REMovivEts ou DESLTZANTES ou 2
A 6 GAVETAS coM ou sEM FRoNTAL DE ACRILtco E coM
coRREDrçAS stMpt:s, DUeLAS ou TRIeLAS, snsp noolztos
crRATôRros coM TRqvA pESo KG1ooTENSAo11ot127 Etou
220t 240v Ac Et ou't z24vcc FREQU ÊNctA50 uou 60Hz coNSUMo 1 1 0-
1 27 V AC2,8 NH C ON SUMO 220-240V AC1,4//H ISOLAMENTo TÊRMIco -

UND

A

1

?

EXCLUSIVO ME/EPP, EM

ATENDIMENTO AO INCISO I DO ART.
48 DA LEr N: í2312006

(il\

a §lunitipa
író:'do NírÍ
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trirTÂUNrn^ntr n^lrDpEceôaÂ a^irDaEaarlE) lltrpirÉTrnar Àa al r na

..on* lu ç.
ou Ac/Dc - AcopLÂDo GAs REFR|GERANTER134A EcoLôcrco
cHAVE GERAL DE ALIMENTAÇÁo CHAVE GERAL LIG,üDESLIGA

AUToCLAVE CLASSE S, DESENVoLVIDA PARA A ESTERILIZAÇÁo DE
ARTIGOS E INSTRUMENTOS TERI/ORRESISTENTES EMBALADOS E

DESEMBALADoS UTILIZANDo VAPoR SATURADo SoB PRESSÂo
EeurpAMENTo pRoDUzrDo DENTRo Dos MArs RicrDos PADRôES DE

OUALIDADE, COM SISTEMA OE RASTREABILIDADE QUE CUI/PRE A
NORMA NBR ISo 13485 DIGITAL, FÁCIL MANUSEIo DESIGN I\,ODERNo
BtvoLT AUToMÁTlco izT tzzov euE pERMtrE sER uILtzADo EM

REDES ELETRtcAS coM vAR|AÇôES ENTRE 95 ATÉ 254v PRoGRAMA
ÚNICo DE ESTERILIzAÇÃo TE[4PEPÁTURA E PRESSÃo EXIBIDoS PoR
LEDS DESAERAÇÃo E. DESPRESSURIZAÇÁo AUToMATICA
CAPACIDADE 21 LITROS CAMARA EM AçO INOX, QUE FACILITA A
LrMpEzA 3 BANDEJAS EM ALUMíNro ANoDrzADo SECAGEM EFTcTENTE

COM PORTA ENTRE ABERTA CONTA COM 21 SISTEMAS DE

SEGURANÇA ENTRE OS QUAIS: CHAVE E TRAVA DA PORTA, SISTEMA
ELETRôNtco DE cRUzAMENTo DE DADos E slsrEMA ELETRôNtc0 DE

CONTROLE DE POTÊNCIA SISTEI,IA DE AJUSTE DE ALTITUDE PARA
DIVERSAS REGIÔES

UND 2

EXCLUSIVO ME/EPP, EM

ATENDIMENTO AO INCISO I DO ART.
48 DA LEr N' 123/2006

at

o
2 o

CPL

1n BATERTA EsrActoNÁnn clrnu í2MF10s 10sAH UND 19

EXCLUSIVO ME/EPP, EM

ATENDIMENTO AO INCISO I DO ART,

48 DA LEt N' 123/2006

31

Obs: Os modelos mencionados nos ltens 27 e 28, podem ser consultados no seguinte endereço on-line:
https://bvsms.saudê.qov.br/bvs/publicacoes/caderneta saude pessoa idosa 5êd.pdf

3. REFERENCTAL DOS PREçOS E CONDIçÃO DE ENTREGA

3.1. Os preços de referência Íoram estimados com base nas cotaÉes realizadas pelo Setor de Cotaçâo da

Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE, anexas aos autos.

3.2. Entregar os produtos/serviços licitados no prazo máximo: ITEM 0í (UM) AMPLA PARTICIPAçÃO, 40
(OUARENTA) DIAS, OS DEMAIS, 30 IÍRINTA) DIAS, contados do recebimento da ordem de compra/serviço,

nos locais determinados pelo Setor Solicitante, observando ígorosamente as especificaçoes contidas neste

termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços.

4. JUSTTFTCATTVA DA NECESSTDADE DA AOUtStçÁO
4.1 Defronte a perspectiva, a Secretaria Municipal de Saúde de Limoeiro do Norte/CE, diante de suas

atribuições legais, através da Resolução 06/2022, de 20 de Janeiro de 2022; Resolução 0412022, de 10 de 28

de Janeiro de 2022 e Resolução 5712022 de 27 de Abril de 2Q22 para consolidação do recurso para custeio
dos serviços de saúde da Atenção Primária, com ênfase na prevenção e contÍole das sindromes gripais, em
especial a COVID-í9, contribuindo para o acesso de usuários do SUS a atendimento com qualidade, segurança
e eÍicácia, visa realizar a execuçáo do plano de ação através de uma estruturação adequada de equipamentos
necessários as Unidades Básicas de Saúde.

Para o cumprimento do programa que tem como objetivo buscar a.melhoria das açoes e serviços de
Vigilância em Saúde, como iniciativa para o aperfeiçoamento do Sistema Unico de Saúde. 0 programa deÍine
compromissos e responsabilidades a serem assumidas pelas três esferas de gestão do SUS.

Os compromissos traduzem-se por meio de metas estabelecidas em indicadores de interesse da Vigilância
em SaÚde, tendo subsidio nas esÍeras: federal, com o Íinanciamento e apoio técnico a estados e municípios;
estadual, com apoio técnim aos municípios e monitoramento dos dados; e municipal, buscando induzir e
estabelecer a implementação de açoes que garantam a consecução dessas metas em seu,tenitório.

Com base no desempenho dos municípios (de acordo com seu prte populácional) e estados; o incentivo
financeiro do PQA-VS é repassado aos Íundos municipais e estaduais, ,Este
aquisição de equipamentos, insumos e capacitaçoes, ou outros relacionldos

recurso pode ser utilizado para

à§ atividades de vigilância em
saúde
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O centro de atençâo psicossocial (Caps) do município de limoeiro do norte, do tipo Caps l, Íundado no ano

horários de 07:00 às 11:00 e de 13:00 às 17:00h. A referida unidade conta com equipe multidisciplin aÍ o€

multiprofissional formada por enfermeira, médicas, assistente social, psicólogas, terapeutas ocupac
técnicas de enfermagem, entre outras, totalizando 15 proÍissionais na unidade. Aberto de segunda a s , Frs.
o atendimento no Caps e realizado tanto de forma individual quanto de forma coleliva, existindo assi

mediação da equipe multiproÍissional, grupo de terapia comunitária para mulheres, grupo de terapia comu
para homens, terapia comunitária mista, avaliaçáo e prescrição de medicaçoes, atendimento méd

orientação assistencial, enúe outras atividades inerentes ao escopo da unidade. lnseridos na 'l0a regiâo de
saúde do Ceará, o atendimento na unidade e realizado de forma regionalizada, atendendo, além da população

da cidade de limoeiro do norte, cnn 57.372 habitantes, toda a populagão dos municÍpios de alto santo, com

16,767 habitantes, Ererê, 7.041 habitantes, lracema, 14.011 habitantes, Jaguaíbara, 10.892 habitantes,

Jaguaribe, 34.683 habitantes, pereiro '16.063 habitantes, Pothetama, 6.278 habitantes, Quixeré, 19.772

habitantes, são João do Jaguaribe, 7.829 habitantes e tabuleiro do norte, com 30.018 habilanles, totalizando

assim uma cobertura à cerca de 222.195 usuários do sistema único de saúde. Quanto ao número de

atendimentos, o centro de atenção psicossocial (Caps), iuntamente com o Caps ad, realizam anualmente cerca
\-, de 10.500 alendimentos, entre consultas, oÍicinas, terapias, avaliaçoes, pericias e outros. E nesse sentido que

esta proposta busca aquisiçáo de novos equipamentos para qualificar a estruturação da unidade, uma vez que

a demanda pelos serviços se encontra reprimida em razão dos parcos equipamentos existes, Assim, com a

aquisição dos equipamentos em tela estaremos fortalecendo a rede de atençâo psicossocial de forma regional,

proporcionando mais conforto, segurança, qualidade e ampliação qualitaüva e quanütativa dos serviços
prestados na unidade, Quando a solicitação de veiculo 4x4 em detrimento do cano de passeio, justificamos ser

necessário em viíude dos atendimentos e visitas domiciliares em diferentes localidades que se particularizam

pelo diÍicil acesso e amplas estradas vicinais tanto no municlpio de limoeiro do norte quanto nos demais

municípios atendidos. Com extensa zona rural e serras de difícil acesso, a aquisiçâo de veículo 4x4 é
economicamente mais viável, uma vez, o tempo de vida útil do veiculo será maior e os riscos contidos na

locomoção serão reduzidos.
Alguns itens dessa emenda já foram adquiridos no PREGÂo ELETRÔMCO N02020.241í-00ZSECSA

e PREGÃO ELETRÔNICO No 20?2..2406.00'!ISECSA, sendo que em sua minoria, por isso, a necessidade de

refazer para contemplar as aquisições em sua totalidade.

5. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO
5.1. No contexto da aquisição dos materiais diversos supramencionados estaremos garantindo a estrutura

básica para o Íomento das atividades elencadas na organização da Secretaria de Saúde, A utilizagão dos
produtos/serviços deverá ser feita de acordo com as necessidades das sistemáticas de controle desenvolvidas
pela Unidade Gestora.
Por se tratar na grande maioria de itens permanentes e comuns para consumo, é necessário que seja realizado
um processo Licitatório na modalidade de pregão (Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002).
Considerando ainda a validade dos produtos (materiais de mnsumo), para que os mesmos não se tomem
improprios para a utilizaçã0, para que haja gerência efetiva sobre o consumo real e o controle de estoque,
ainda, para que não haja desperdícios de recursos, a melhor forma de contratar é mediante Registro de Preços,
tendo como critério de julgamento o menor preço por ITEM.

6. DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS
6.1, As despesas deconentes da conkataçáo do objeto desta licitação estã0., programadas em dotação
orçamentária e consignadas no Orçamento Aprovado para a Secretaria de Saúde.

7. DO MODO DE DISPUTA
7.í. Será adotado para o envio de
em que os licitantes apresentarâo

lances no pregào elekônico o mod "ABERTO E FECHADO',

oô

lances públicos e sucessivos,
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8.1. RELATtvA A HABtLtTAçÃo JUR DICA: 2 oo

5ECs,,e

8.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no regis presa

mercantil da Junla Comercial; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou ag resentar o

registro da Junta onde opera com averbaçáo no registro da Junla onde tem sede a matriz.

8.í.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRÂTO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente

registrado no regisho público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades

empresáías e, no caso de sociedades por açoes, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta

onde opera com averbação no regislro da Junta onde tem sede a matriz. Se o contrato social não for

consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo

alteraçôes posteriores, também, essas serão exigidas.

8,1,3. INSCRIçÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - excelo cooperativas - no

Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso

de a licitante ser a sucursal, Íilial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas

Juridicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

8.í.& DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em Íuncionamento

no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO pml FUNCIONAMENTo expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir.

8.1.5. Documento oficial de identificação válido (com foto) e comprovante de CPF do sócio -administrador e ou

litular da empresa.

8.2. RELATNA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
8.2,í- Prova de inscrigão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurldicas (CNPJ);

8.2.2. Prova de inscrigão no cadastro de contribuintes estadual (FlC) ou municipal, conÍorme o caso, se houver,

relalivo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto

contratual;

8.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federâis e Díüda Ativa da União (inclusive contribuições

sociais), com base na Portaria Conjunta RFBiPGFN no 1.75'1, de0211012014;

8.2.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de

Débitos Estaduais de seu domicílio ou sede;

8.2.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de

Débitos Municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou ISS);

8,2,6- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a
apresentaçáo do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF);

8.2,7- Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresenlagão de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o disposto na CLT com as altera@es

da Lei N0. 12.M0fi1- DOU de 08/07/201 1 .

8.2,8. No que concerne às provas de regularidade fiscal, através de certidões, equipara-se os mesmos efeitos
da certidão negativa às certidôes positivas mm efeito de negativa.
8.2.9- Havendo alguma restrição na comprovaçâo da regularidade Íiscal e kabalhista, aos licitantes
enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, seÉ assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial conesponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,
pronogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para a regularização da documentação e emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; : .
8.2.í0- As micrcemp[esas e empre§as de pequeno porte deverâo apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade Íiscal e trabalhista, mesmo !!e esta apresente alguma restrição;

t\
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8.2.'11. A não regularização da documentaçáo, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a

dos licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicagáo, para a assinatura da respectiva
da licitação;

8.3. RELAIVA À QUALTFTCAçÂO ECONÔM|CO-FTNANCETRA:

8.3.1- Certidão negativa de falência ou concordata, dissolução ou liquidação, expedida pelo

da pessoa jurídica;

8.3.2. Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis do último exercicio social, já exigíveis e apresentados

na Íorma da lei, que comprovem a boa situaçáo financeha da empresâ - vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por

sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oÍiciais quando encenados há mais de três meses

da data da apresentação da Proposta de Preços, devidamente registrados na Junta Comercial competente;

8,3.3. Para fins de qualificação e comprovação de aptidão econômico-Íinanceira para empresas enquadradas

como MEI (Microempreendedor individual), que no ano-calendário anterior não tenha auferido receita bruta de

até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), eslão dispensados da apresentação do Balanço Patrimonial e
demonstrações contábeis do úllimo exercício social na forma do subitem 8.3.2. Deverão, entretanto, apresentar

a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor lndividual) relativa ao ano anterior

e capital social expresso no cerliÍicado de registro.

8.3.4- Capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo conespondente a 1070 (dez por cento) do valor a ser
contratado/anematado, podendo a comprovação ser feita através da apresentação da Certidão SimpliÍicada

emitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou oulro documento legal.

8.e RELAIVA À QUALTFTCAÇÃO TÉCUTCA:

8.4.1. Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante, com a mêsma especificação exigida,

discriminada ou similar, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante
possui aptidão para o objeto deste certame, devendo ser observado as caracterlsticas dos itens.

8.5. DEMATS DoCUMENTOS DE HABIL|TAçÁO:
8.5.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 2711011999, publicada no DOU

de 28/10/1999, e ao inciso XiXXlll, do artigo 70, da Constituição Federal, nâo emprega menores de 18 (dezoito)

anos em kabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem empÍega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho

algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, conforme modelo constante dos Anexos

deste edital.

8.5.2- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme

modelo constante dos Anexos deste edital.
8.5.3- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,
Íicando ciente da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos
deste edital (art.32, §20, da Lei n.0 8.666/93).
8.5,t1- O não atendimento ao disposto neste subitem, implicará na desclassificação da licitante, conÍorme prevê
no Decreto Municipal no 039/2017.
8.6- No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE LIMOEIRO DO
NORTBCE, a documentação mencionada no subilem 8.1 poderá ser substituída pela apresentação do
Certificado de Registro Cadastral (CRC)junto à Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norle/CE, juntamente com
a Prova de regulaídade para com a fazenda federal mediante a apresentaçáo da Certidão Conjunta Negativa
de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União ou conforme nova certidáo uriificada com
base na Porlaria Conjunta RFB/PGFN No. 1 .75'l de 02t10t2014 e CeíiÍicado de Regularidade (CRF) junto ao
FGTS, assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o
deverá ser entregue acompanhadô dos documentos
autenticidade e prazo de validade serâo analisados pelo
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8.6.í. A documentação constante do Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Muni oeiro do

8.6.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhálos, em
formato digital, via sistema, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de inabilitaçã0.
8.6.3, Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não{igitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

8,6.4. Náo serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diÍerentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

8.6.5, Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
Íilial, todos os documenlos deverão estar em nome da Íilial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz,
8.6.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com dife[enças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuiçoes.
8.6.7. A declaração do vencedor amntecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

\-, 8.6.8, Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuldade da mesma.

8.6.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaçã0, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9. DA FORMALTZAçÁO E ENTREGA

9.í. As obrigações decorrentes da presente licitação seráo formalizadas através de CONTRATO, celebrado

enlre o Municlpio de Limoeiro do Norte/CE, através da Setor Solicitante, representada pelo(a)

Secretário(a)/Ordenado(a) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedo(es), que observará os termos da Lei n.o

8.666/93, da Lei n.0 10.520/02, do edital e demais normas perlinentes.

9,2, DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados seráo entÍegues no prazo descrito no

item 03 deste termo, mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da adminiskação ao llcitante

vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade
adminishativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
9.2.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser

entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de teleÍone,
ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro de fornecedores.

9.2,2. Observadas as determinaçoes e orientaçÕes constantes da ordem de comp[a, o fornecedor deverá fazer

a entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oprtunidade em que receberá o atesto
declarando a entrega dos bens.
9.3. D0 PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 0s produtos licitados deverão seÍ entregues de acordo com o
estabelecido no item '3' deste termo.
9.3.í. Para os produtos objetos deste certame, devêiá ser emitida falura e nota Íiscal em nome da Prefeitura
do Municipio de Limoeiro do Norte/CE.
9.3.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota Íiscal deverão ser requeridas junto a
Secretaria Solicitante.
9.3.2, No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências especificadas
neste termo de referência e na proposta de preços vencedora a Administraçâo os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condi@s, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. l

9.3.3. As pronoga@es de prazo serão concedidas somente mediante justiÍicativa, permisslva legal e
conveniência atestado pelo MunicÍpio de Limoeiro do Norte/CE.
9.4, Os produtos licitados deverão ser entregues, observando ri
de refeÉncia, nos anexos desse inslrumento e disposições

@ndições contidas neste termo
uá proposta de preços, bem ainda
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às normas vigentes, assumindo o Íornecedor a responsabilidade pelo pagamento de
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tm , taxas

extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais resultantes da execuçâo do fornecimento
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relaçâo a terceiros, e ainda:
a) A reparar, conigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fornecimento

em que se verificarem vicios, defeitos ou inmneções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, deconentes de sua

culpa ou dolo na execução do fomecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização

ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) lndicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execuçáo do fomecimento. As decisoes e

providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a

seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

d) A entrega dos materiais deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da

Secretaria Solicitante.

10. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAçÁO
10.1, 0 Recebimento e a execução do contrato serão acompanhados e fiscalizados pelo servidor representante

da SECRETARIA DE SAUDE, designado por prtaria, conforme o Art. 67 da Lei 8.666/93.

11. DO PAGAMENTO:

11.1.0 pagamento será feito na pÍoporÇão da entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de

compras/autoriza@s de fomecimento expedidas pela Administraçã0, de conformidade com as notas

Íiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acqmpanhadas das ceíidões Fiscais e
Trabalhistas do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as ondiçÕes da proposta.

11.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apos o encaminhamento da documentação tratada no

subitem anterior, através de crédito na mnta bancária do fornecedor.

í2. DAS oBRTGAçÔES DA CONTRATADA
12.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposi@-es do instrumento convocatório,

da Lei Federal n0. 8.666 de 21 de lunho de 1993, alterada e consolidada e da Lei Federal no. 10.520 de 17 de
julho de 2002.

12.2. O CONTRATADO obriga-se a:

í2.2.1. 0s produtos licitados/contratados deverão ser entregues de acordo com o item "3" deste termo,

observando rigorosamente as especiÍicaçôes contidas no Termo de Referência, nos anexos e disposigoes

constantes de sua Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos,

taxas e quaisquer ônus de origem Íedêral, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou

extrajudiciais, selam trabalhistas, previdenciários, Íiscais e mmerciais resultantes do(a)
fomecimento/execução/prestação que lhes sejam imputáveis, inclusive mm relação a terceiros, em decorrência
da celebraçao do C,ontrato, e ainda:
a) a reparar, conigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em
que se veriÍicarem vícios, defeitos ou inconeções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamenle à Administração ou a terceiros, decorentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa respnsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
c) aceitar, nas mesmas condi@s contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fomecimento, alé
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na Íorma do § íodo artigô 65 daLei no. 8.666
de junho de 1993;

'12.2.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informaçôes e docurhentos.Íomecidos pelo Cõntratante, em 
,

deconência dos produtos objeto do presente contralo, adotando med

ccrêtarla Nluuicipai úde l{uu ( rrnril0 lllasilicrrse, S/\ - ('rntt.(l
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para esse fim, podendo, em deconência, solicitar providências da Conhatada, que atende cará de
imediato.
13.2. EÍetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no edital e no Termo de

reÍerência.
'13.3. lndicaro local e horários em que deverão ser entregues os materiais.

í3.4. Permitir ao pessoal da CONTRATADO acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de

segurança

14. DAS SANçÓES
14.1. Na hipótãse de descumprimento, por parte do Contratado, de qualquer das obrigaçoes deÍinidas neste

instrumento, ou em outros documentos que o mmplementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sançoes
previstas na Lei no. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes penas:

14.1.í. Se o CONTRATADo deixar de fomecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,

ensejar o retardamento do fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou kaudar na

execução do contrato, comportaÊse de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal, ficará impedido de licitar e

contratar com o Municipio de Limoeiro do NorteiCE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal

de Limoeiro do Norte/CE pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuÍzo de aplicação das seguintes multas e

das demais cominaçoes legais:

l. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contrataçâo no caso de:

a) apresentar documentaçâo falsa exigida para o certame;

b) não manter a proposta;

c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no fomecimento de qualquer objeto

contratual solicitado, até o limite de 10% (dez por cento)sobre o valor do contrato, caso seia infeíor a 30 (trinta)

dias, no caso de retardamento na execução do conlrato;

lll. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta)

dias no fornecimento do objeto contratual;

lV. Na hipótese de ato ilícito, outras oconências que possam acanetar transtornos ao desenvolvimento do

contrato, às atividades da Administraçao, desde que não caiba a aplicaçáo de sanção mais grave, ou

descumprimento por parte do licitante de oualquer das obrigaçoes definidas neste instrumento de contrato ou em

outros documentos que o complementem; não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo

das demais san@s previstas na Lei n0, 8,666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada, e na Lei no. 10.520

de 17 de julho de 2002, as seguintes penàs:

a) advertência;

b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado;
14.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste
lnstrumento seÍão descontadas de qualquer crédito existenle no Município de Limoeiro do Norte/CE em favor
da Contratada ou cobrada judicialmente, na inexislência desle.
ít1.3. As partes se submeterão ainda às demais sançoes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n0. 8.666
de 21 de junho de '1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatório,

í5. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
15,1. REAJUSTE: 0s valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de deconidos 12 (doze)
meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Gehrlio Vargas. ,.

í5.2. REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem iatos imprevisíveis, ou

a execução do ajustado, ou

Qrainda, em caso de força maior, caso forluito ou fato do pri n econômica exkaordinária e

-"§ê,cretririâ NÍún icipàI de §àúde,t:r, RUI ( unrih llr:l\ilicnse, Si\ - ( cnrro
ttS-1-12,1-22S0 sccserr lirrrocirodoní)rtc.rc.go\.1)rde [,imotiro do r*orle
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extra mntratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada lal situação e termo

retribuiçáo da Adminishação para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d'da Lei Federal n'. 8.666/9ffiffldf*e
consolidada 

.t!:r-- 4",

16. DA VtStTA TÉCNrcA iã" T ;
16.'1. A Secretaria interessada, antes de homologar a licitaçã0, poderá promover vistoria nas\t*if@C
empresa vencedora da Licitaçã0, por meio de funcionário da própria secretaria, mm a finalidade de"bpggüá
a capacidade de prestação dos serviços, utilizando para isso checklist com pontuações a partir de itens que a

mesma achar pertlnente ao atendimento das exigências de acordo com o obleto licitado.

16.2, Caso a Secretaria considere as instalações da empresa inadequadas a Proposla de Preços será recusada

e convocado o próximo licitante na ordem de classificação de Propostas de Preços e, assim sucessivamente.

17. DTSPOSçÔES FTNATS

17,1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade

Pregão Eletrônico, constando todas as condiçoes necessárias e suficientes, Íicando proibido por este termo

exigir clausulas ou condiçoes que comprometam, restrinjam, ou Írustrem o caráter competitivo e estabeleçam

preÍerências ou destinaçoes em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância

lmpertinente ou inelevante para sua especiÍicaçã0, conforme disposto nos incisos l, ll e lll doart,30daLei N0.

10.520t02.

17,2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital.

L|MOE|RO DO NORTBCE, 17 de abril de 2023.

'ak, ro na

Secretário Municipal de e de Limoeiro do Norte/CE

#
Secretrria r\lunicipal tle Saúde

e ll;tmgciro dO,Norte, ,1, :::::l

Rra (lrrrnilo IJlusiliclrse. Si \ - ( cnrro
88-1423-2250 sccsrtrfu lituoeiroÍlonolte.ec.gol-.hr
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ANEXO [ - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA

PREGÂO ELETRÔNrcO NO 2O23.22O3.(!()ZSECSA

oBJETO: REGTSTRO DE PREçOS PARA AQU|SçÃO D_E VEICULOS, EQUTPAMENTOS E MATERTATS, BEM

corío sERvrços, PARA ATENçAO BASTCA RESOLUçA9 04/2022, CENTRO DE ATENçAO PSrCossocrAL
_ CAPS E PROGRAMA DE OUAL|F|CAçAO DAS AÇOES DE VtGtLANCtA EM SAUDE - PQA.VS, DE

INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DE LIMOEIRO DO NORTE.CE.

ITEM 

-E MEr)

(AÍtíPLA PARTICIPAçÃO, ITENS EXCLUSIVOS PARA ME, EPP

ITEM DESCRTÇAO UND QUANT ]úARCA UNIT R$ TOTAL R$

VALOR TOTAL DO ITEM R$-
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$-

Prazo de Entrega: máximo de: ITEM 01 (UM) AMPLA PARTICIPAçÃo, 40 (OUARENTA) DIAS, OS DEMAIS,

EXCLUSIVOS PARA ME, EPP E MEl, 30 fiRINTA) DIAS contados do recebimento da Ordem de Compra;
(Conforme Edital e anexos)

Prazo de validade da Proposta de Preços: 60 (sessenta) dias. (Conforme estabelecido em Edital)

Declaramos de que nos preços ofertados estão incluÍdas todas as despesas incidentes sobre a execução do
fomecimento referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à execuÇão do objeto desta licitaÇão;

Declaramos de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitaçao e que sua Proposta de Preço

está em conÍormidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Prazos de validade e garanüa dos equipamentos

Data

lrffi
Rua Coronel Antônio Joaquim, n' 2121, Cen]Úo, CEp: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara

CNPJ no 07.891.67 4t0001-72
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ANEXO ilr - MODELo DE DECLARAÇÔES

PREGÃO ELETRÔNrcO NO 2023.22O3.()()ZSECSA

DOCUMENTO ENGDO NA HABILITAçÁO

oEcLARAçÃO

NOME E UALIFIC Ão Do FoRNEcEDo DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para Íins de prova em
processo licitatório, junto a Preíeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE, Estado do Ceará, que, em cumprimento
ao estabelecido na Lei no 9.854, de 2711011999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXX|ll, do artigo 70,

da Constifuição Federal, não emprega menores de '18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condigão de aprendiz, a partir de 14
(quatoze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para Íins de prova em
processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE, Estado do Ceará, que concorda

integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame

licitatório, bem assim que Íicamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do
art. 32, §20, da Lei n.o 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

(cE), _ de 20-.

DECLARANTE

OBS: Não é obrigatório anexar, se já assinalou no sistema.

,#
Rua Coronel Antônio Joaquim, n' 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara

CNPJ n' 07.891.67 410001-72
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ANEXO tV - MODELo DA ATA DE REGTSTRo DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2023,2203.002/SECSA

ATA D-E REGISTRO DE PREçOS NO 

-
PREGAo ELETRONICO No 2023.2802-00ZSECSA

VALIDADE: 12(DOZE) ÍrlESES

Pelo presente instrumento, o MUNICíPlO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, pessoa jurídica de direito público interno,

inscritonoCNPJno.-,mmsedenaRuaCoronelAntônioJoaquim,n.212,l,Centro,
CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceará, através da SECRETARIA DE SAÚDE, neste ato representado
pelo(a) respectivo(a) Secretário(a), considerando o julgamento da licitação na

\- modalidade PREGÃo ELETRÔNICO No 2023.2203.002/SECSA, bem como, a classificação das Propostas de

Preços, e a respectiva homologação datada de 

-/-/-, 
RESOLVE registrar os preços das empresas

signatárias, nas quantidades estimadas e máximas pana o prazo de '12 (doze) meses, de acordo com a classificação
por elas alcançadas POR ITEM, atendendo às condições previstas no lnstrumento Convocatório e as constantes

desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.1. Processo Administrativo No 2023.01.30.01,SECSA, na modalidade PREGÃO ELETRÔNEO tombado sob o

No 2023.2203.002/SECSA, sujeitando-se as partes às normas constantes do Decrelo Municipal, da Lei no. 8.666/93

de 2í106/93 e altera@es posteriores, e da Lei no. 10.520, de 1710712002.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREçOS PARA AOUISIçÁO DE VE|CULOS,

EQUTPAMENTOS E MATERTAIS, BEM COMO SERV|çOS, PARA ATENçÃO BÁSrcA RESOLUçAO 0412022,

CENTRO DE ATENçÃO PSTCOSSOCTAL _ CAPS E PROGRAMA DE QUALTFTCAçÁO OIS AÇÔES DE

VIGILANCIA EM SAUDE - PQA.VS, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAUDE DE LIMOEIRO DO NORTE.

CE, tudo conforme especiflcações contidas_no TERMO-DE REFERÊNCA constante do Anexo ldo Edital do
\r processo licitatório na modalidade PREGAO ELETRONICO N0 2023.2203.002SECS4, no qual restaram

classificados em primeiro lugar por ITEM os licitantes signatários.

cúusuLA TERCE|RA - DA vrcÊNclA DA ATA DE REctsrRo DE pREços

3.1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) MESES, contados a partir de sua assinatura.

cúusuLA QUARTA - DA GERÊNch DA PRESENTE ATA DE REGrsrRo DE pREços

4.'1.0 gerenciamento deste instrumento caberà a SECRETARIA DE SAUDE, no seu aspecto operacional.

cúusulA eurNTA - Dos pREços, EspEcrFtcAçôEs E euANTtrATrvos.
5.1. 0s preços registrados dos produtos, a especificaçã0, os quantitativos, empresas fornecedoras e representante
legal, encontram-se elencados nos ANEXOS da presente ata, em ordem de classificação das Propostas de Preços
por ITEM.

#
Rua Coronel Antônio Joaquim, n" 2121,Çento, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte-Ceara

CNPJ no 07.891 .67 410001-72
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5.2. Nos preços registrados estão incididos todos os tributos, encargos kabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam

incidir sobre o fornecimento dos produtos, inclusive a margem de lucro.

cúusuLA sExTA - Do pRAzo, coNDtçoEs DE ExEcuçÃo Dos pRoDUTos

6.1. Os produtos licitados deverâo ser entregues em: ITEM 01 (Uir) AMPLA PARTICIPAçÃo, 40 (QUARENTA)

DIAS, OS DEMAIS, EXCLUSIVOS PARA ME, EPP E MEl, 30 (TRINTA) DIAS mntados do recebimento da Ordem

de Compra pela Administraçã0, no local definido pela SECRETARIA CONTRATANTE, observando rigorosamente

as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos, no contrato e disposições constantes de sua

Proposta de Preços.

6.1.1. Os produtos deverão ser executados conÍorme ORDEM DE C0MPRAS.
6.2. Para a prestação de serviços do objeto deste certame, deverá ser emitida a Fatura e Nota Fiscal cujas

inÍormações para a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante.

6.3. A recusa injustificada ou a carência de juslo motivo do vencedor de não assinar a ORDEM DE COMPR\ e a
não prestação do mesmo, no prazo e condiçoes estabelecidos, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades

previstas neste Edital.

6.4. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especiÍicadas no Edital, no

Termo de ReÍerência, no contrato e na Proposta de Preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser
de imediato adequados às supracitadas mndiçóes, sob pena de aplicaçao das penalidades cabívels, na forma da

lei e deste instrumento.

6.5. O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no edital, em endereço e prazos eslipulados
previamente, designado pela Unidade Gestora, compreendido durante o periodo contratual e rigorosamente de

acordo com as especiÍlca@es estabelecidas na Proposta de Preços vencedora e no contrato, sendo que a não

observância destas condições, implicará na nâo aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação

ou indenizaçáo por parte da inadimplente.
6.6. 0 licitante vencedor é responsável pelos danos causados diretamente à Administraçao ou a terceiros,

decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na enkega dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

6.7. O licitante vencedoré responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e mmerciais resultantes

da entrega dos produtos.

6.8. 0 licitante vencedor utilizará, na entrega dos produtos, profissionais capacitados e qualiÍicados para tal Íim,

exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por proÍissionais de oukas áreas.

ô.9. 0 licitante vencedor, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o andamento dos produtos,

informando-a sempre que se registrarem oconências extraordinárias.

7. DO PREço, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEoUTLíBR|O

7.í - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
kabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fomecimento, inclusive a margem de lucro.
7.2 - PAGAMENTO: O pagamento será eÍetuado mensalmente, conÍorme entrega dos produtos, segundo as
Ordens de Compras expedidas pela Administraçã0, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Ficais e Trabalhistas do Contratado, todas
atualizadas, observadas as condições da Proposta de Preços.
7.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste
subitem, observadas as disposiçÕes editalícias, através de crájito na Conta Bancária do Íornecedor.

rl
ü

Rua Coronel Antônio Joaquim, n" 212'1. Centro, CEP: b2930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
CNPJ no 07.891.67 41000't -72



roYr(Â0 í ÍÊÀx5P^rlrar.

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE LIMOEIRO DO NORTE
coMtssÃo DE LrcrTAçÕEs E pREGÔEs É

AL O§

oo
RubÍic€

7.2.2 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamenlo, desde que a empresa fomecedora não tenha conconido de
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratôrios proporcionais aos dias de
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a
seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
| = lndice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

l=(Tx/100)
365

Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em ataso

\- 7.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas náo sofrerão reajuste antes de deconidos 12 (doze) meses,

hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundaçáo Getúlio Vargas.

7.4 - REEQUILíBRo ECONÔMrcO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevhem fatos imprevisíveis, ou previsíveis,

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou ainda, em caso de

força maior, caso fortuito ou fato do principe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá,

mediante procedimento adminisúativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a

relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração
para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilibrio econômico-Íinanceiro inicial do

contrato, na forma do artigo 65, ll, 'd" da Lei Federal no. 8.666/93, alterada e consolidada.

7.4.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente conslante da Proposta de Preços

e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.4.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a SECRETARIA DE SAÚDE solicitará

ao Fomecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.

7.4.3. Fracassada a negociação mm o primeiro colocado a SECRETARIA DE SAÚDE convocará as demais

empresas com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fomecedores classificados, respeitado as

condiçoes de Íomecimento, os preços e os prazos do primeiro classiÍicado, para fazê-lo em igual prazo e nas

\, mesmas condiçoes propostas pelo primeiro classiÍicado, de amrdo mm o Decreto Municipal N0.039/2017.

7.4.4. Seráo considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que Íorem iguais ou inferiores à

mêdia daqueles apurados pelo Setor de Cotação de Preços do Município de Limoeiro do Norte/CE.

7.5. Por ocasião da entrega dos produtos, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva

Nota Fiscal, A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da SECRETARIA DE SAUDE do Município de
Limoeiro do Norte/CE, com endereço e a respectiva Secretaria.
7.6. Caso constatado alguma inegularidade nas notas fiscais, faturas, estas seráo devolvidas ao fomecedor, para

as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeiçáo, contandose o prazo para pagamenlo
da data da sua reapresentaçâo.

7.7. Pxa cada Ordem de compra, o fomecedor deverá emitir uma única nola Íiscal/fatura.
7.8. Por ocasião do pagamento, será eÍetuada consulta "0N-LlNE" às certidôes apresentadas, para verificação de
todas as condiçôes de regularidade fiscal.

7.9. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigaçoes, nem implicará
aceitagão definitiva dos produtos.
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cúusuLA otrAVA - DAS oBR|GAçÕES DA CoNTRATADA
8.1. Os produtos licitados deverão ser iniciados imediatamente a contar da 'ORDEM DE COMPRA', observando

rigorosamente as especiÍicaçôes contidas no Termo de Referência, nos anexos e disposições constantes de sua

Proposta de PrEos, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus

de origem federal, estaduale municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do(a) Íornecimento/execução/prestaÉo que lhes sejam imputáveis,

inclusive com relação a terceiros, em deconência da celebração do Contrato, e ainda:

a) a reparar, conigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o obleto em que se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, deconentes de sua culpa

ou dolo na entrega dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento pelo órgâo interessado;

c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinm por cento) do

1- valor inicial atualizado do conkato, na forma do artigo 65 da Lei no. 8.666/93;

d) as entregas dos produtos devem se efefuar de forma a não comprometeÍ o funcionamento da Secretaria

Contratante;

8.2. No caso de constatação da inadequaçáo do produto fomecido às normas e exigências especiÍicadas no edital,

na Ata de Registro de Preços/Contralo, na ordem de compra e na Proposta de Pregos vencedora a adminiskação

os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quako) horas adequados às supracitadas

condi@s, sob pena de aplicaçao das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento;

8.3. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de oígem Íederal,

estaduale municipal, bem mmo, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes do fomecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em

deconência da entrega do fomecimento;
8.4. lndicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato, As decisões e

providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deveráo ser comunicadas a seus

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

8.5, Respeitar e fazer cumprir a legislaçao de segurança e saúde no tlabalho, previstas nas normas

regulamentadoras pertinentes;

8,ó. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus paÍa o MUNrcíPlo, no prazo de 24 (vinte e quaho)

\, hoÍas da Íecusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela Adminiskaçáo, através da Secretaria
Contratante, caso constatadas divergências nas especificagões, às normas e exigências especificadas no
Termo de Referência, no Edital ou na Proposta de Preços do Contratado;
8.7. Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas no Edital

relativo à licitação da qual deconeu o presente ajuste, nos termos do Art 55, lnciso Xlll, da Lei n0 8.666193, que

será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA;

8.8. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em deconência do Íomecimento em questâ0,

bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões
judiciais, eximindo o MUNrcíPlO de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

8.9, O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICíP|O a descontar o valor correspondente aos reÍeridos

danos ou prejuízos diretamente das Íaturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos,

independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

8.11. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICIPIO não eximirá o fomecedor das responsabilidades
previstas nesta Ata,
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cúusuLA NoNA. DAS oBRrcAçoES Do MuNrcipro
9.1. Acompanhar e Íiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado para

esse Íim, podendo, em demnência, solicitar providências da conhatada, que atenderá ou justificará de imediato.

9.2. Efefuar os pagamentos devidos à contratada nas condiçoes estabelecidas no edital e no Termo de referência.

CúUSULA DÉCIMA - DA ALTERAçÃO DA ATA
10.1. A presente ata de regisúo de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposlçôes contidas no artigo

65 da Lei no. 8.666, de 1993 e as disposiçÕes do Decreto Municipal N0 039/2017.

cúusuLA DÉctMA PRTME|RA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
'lí.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

11.1.1, Pelo Município:

a) quando o Íornecedor descumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços;

\-, b) quando o Íornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou inskumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração, sem jusüÍicativa aceitável;

c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de compra no prazo estabelecido;

d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles

praticados no mercado;

e) quando o Fomecedor der causa a rescisão administrativa deconente deste Regisko de Preços, nas hipóteses

previstas nos incisos de I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei no. 8.66683;

0 em qualquer hipótese de inexecuçâo lotal ou parcial da Ordem de compra deconente deste Registro;

1 1.1.2. Pelo FORNECEDOR:

a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de

Registro de Preços;

b) quando comprovada a oconência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XlV, XV e XVl, da Lei

Federal 8.666/93. .

íí.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitaçoes.

11.3. Oconendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por conespondência com aviso

de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.

11.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicaÉo será Íeita por

\- publicação em diário oficial ou em jornal de grande circulação, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o
preço registrado a partir da última publicação.
'11.5. A solicitação do Íornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Municipio,

através da SECRETARIA DE SAÚDE, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta

Ata.

11.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de compra já emitida.
í1.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas a
prestação de serviço.

11.7 Caso o MUNICIPIO, abaves da SECRETARIA DE SAUDE, não se utilize da prerrogativa de cancelaresta Ata,
a seu exclusivo crilério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o
FORNECED0R cumpra integralmente a condição mnkatual inÍringida.

cúusulA DÉcrMA SEGUNDA - DAs SANçóES
'12.1 - O licitante que mnvocado dentro do prazo de validade da sua Proposta de Preços, não assinar a ata de
regislro de preços ou contrato, deixar de enkegar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,

&
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enseiar o retardamento da entrega do serviço, náo mantiver a Proposta ou Lance, falhar ou fraudar na execução
do serviç0, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal, ficará impedido de licitar e contÍatar com
o Municipio de Limoeiro do Norte/CE será descredenciado no Cadastro do Município de Limoeiro do
Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais

cominações legais:

12.1.1 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou mntrato quando regularmente convocado;

b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) não manter a proposta ou lance;

d) fraudar na execução do objeto;

e) comportar-se de modo inidôneo;

12.1.2 - multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do fornecimento solicitado,

contados do recebimento da Ordem de compra, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento,

W caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do fornecimento;
12.1.3 - multa moratória de '10% (dez por cento)sobre o valor do fomecimento, na hipótese de atraso superior a 30
(trinta) dias na execução do fornecimento;
í2.2 - Na hipótese de ato ilícito, oukas ocorrências que possam acanetar transtornos ao desenvolvimento da

entrega do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do

licitante de qualquer das obrigações deÍlnidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o

complementem, nâo abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais san@es
previstas na Lei no. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.0 í0.520/02, as seguintes penas:

12.2.1 - advertência;

12.2.2 - multa de até 570 (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;
'12.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da

notificaçáo ou decisáo do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM.
'12.3.'l - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente desmntado do pagamento a que

o licitante fazer jus.

12.3.2 - En caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Munlcípio e cobrado mediante processo de execução fiscal,

com os enca[gos conespondentes.

\-. í2.4 - O contratado terá seu conÍato cancelado quando:

12.4.1 - Descumprir as condições contratuais;
í2.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo eslabelecido pela

Administração, sem justiÍicativa aceitável;

12.4.3 - Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no
mercado;

í2.4.4 - Tiver presentes razões de interesse público.

í2.5 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançoes serão aplicadas após regular processo administrativo,
assegurada a ampla defesa e o contraditório.
12.5.í - No processo de aplicaçáo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sançôes exclusivamente de multa, advertência;
b) 10 (dez) dias conidos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Limoeiro do
NorteicE e descredenciamento no Cadasko da Prefeitura de Limoeiro do Noíe/CE pelo prazo de até 05 (cinco)anos. 
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'12.6. As partes se submeterão ainda às demais sanÉes impostas nos aÍtigos 86 a 88 da Lei Federal n0. 8.666/93,

alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DoS |LíclTos PENAIS

13.1. As infraçoes penais tipiÍicadas na Lei 8.666/93, será objeto de processo judicial, na forma legalmente prevista,

sem prejuizo das demais cominaçóes aplicáveis.

CúUSULA DÉCIMA OUARTA - DOS RECURSOS ORçAMENTÁROS
14.1. As despesas demrrentes das contrataÉes que poderão advir desta Ata correrão à conta de recursos

especíÍicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerente às secretarias, em suas rubricas

orçamentárias.

cúusuLA DÉcrMA QUTNTA - DAS DTSPOSTçOES FTNATS

15.1. As partes Íicam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

15.'1.'1. Todas as alteraçóes que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo
aditivo a presente Ata de Regisko de Preços.

\- í5.1.2. lntegram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu origem e seus anexos, e as

Propostas de Preços das empresas classiÍicadas.
15.1.3. e vedado caucionar ou utilizar o contrato deconente do presente registro para qualquer operafio Íinanceira,

sem prévia e expressa autorização do MUNIC|PIO através da SECRETARIA DE SAÚDE.

15,2. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prenogativas dispostas no artigo 58 da

Lei n.0 8.666/93, alterada e consolidada.
15.3, A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere

ao MUNICÍP|O a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a

regularizaçáo e o uso dos produtos pela Adminiskaçã0.
15.4. 0 contratado, na execução do fomecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

cúUsuLA DÉCIMA SEXTA - Do FORO

16.1. O foro da Comarca de Limoeiro do Norte/CE é o competente para dirimir questões deconentes da entrega

deste Contrato, em obediência ao disposto no § 20 do artigo 55 da Lei 8.666 de 2í de junho de 1993, alterada e

consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de regisko de preços, na presença de 02 (duas) testemunhas
que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Limoeiro do Norte/CE, _ de de _.

IIIUNICIPIO DE LIi,|OEIRO DO NORTEíCE

CilPJ:
<NOME DO SECRETÁRIO GESTOR>

Secretário(a) de <Secrelaria>

TESTEITUNHAS:

<NOi,lE 0A EMPRESA>
CNPJ:

<NOÍIIE DO REPRESENTANTE>
CPF:

CPF N'

CPF N"

1

2

#
Rua Coronel Antônio Joaquim, n" 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte-Ceara

CNPJ no 07.891.67 4t0001 -72

DO NICRTE



IMOEIRO
-':eie,t"rÀaê

,(o!^qÀo r ÍR^NsP^iaril:l^

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE LIMOEIRO DO NORTE
coMrssÃo DE LrcrTAçoEs E PREGOES

ã)

AI D§

ina

+ o
Rubric€

o

ANEXO tÀ ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No

UNIDADE INTERESSADA l

1 - ÓRGÃo GERENCIADoR
SECRETARIA DE SAÚDE
SEcRETÁRrO(A)

#
Rua Coronel Antônio Joaquim, n' 212'1, Centro, CEP: ô2930-000, Limoeiro do Norte - Ceara

CNPJ n" 07.891.67 4t0001-72
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ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO

RELAçÃo E OUAL|F|CAçÃO DOS FORNECEDORES COM PREçoS REGISTRADOS

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE:( )
FAx:( )

REPRESENTANTE:

RG:

CPF:

\- E-MAIL:

BANCO:

AGÊNCIA:

CONTA CORRENTE:

#
Rua Coronel Antônio Joaquim, n'2'Í2'1, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara

CNPJ no 07.891.67 4t0001-72
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oBJETO: REGTSTRO DE PREçOS PARA AQUTSTçÃO DE VEÍCULOS, EQUTPAMENTOS E MATER|A|S, BEM
coMo sERvrços, PARA ATENçÃO BÁS|CA RESOLUçÃO 04/2022, CENTRO DE ATENçÃO PS|COSSOC|AL

_ CAPS E PROGRAMA DE oUALTFTCAçÃO DAS AçOES DE VTGTLANCTA EM SAÜDE - PQA.VS, DE

INTERESSE DA SECRETARIA DE SAUDE DE LIMOEIRO DO NORTE.CE, tudo conÍorme especiÍicações

contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante dos Anexos deste Edital.

ANEXO ilr À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No

DATA: _l_12023
Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n0

RAZAO SOCIAL

CNPJ:

ENDEREÇO:

RELACIONAR TODOS OS ITENS DO PREGÃO ELETRÔNrcO

Rua Coronel Antônio Joaquim, n" 212'1, CentÍo, CEp: 62930-000, Limoeiro do Norte _ Ceara
CNPJ n. 07.891.67 4t0OO1-72

celebrada entre o MUNICÍP|O DE LIMOEIRO DO NORTE/CE e a(s) Empresa(s) cujo preço eslão a seguir
registrados por item, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNrcO N'2023.2203.002SECSA

#
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ANEXO U À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No

RELAÇÃO E OUALTF|CAÇÃO DoS FORNECEDORES COMPONENTES DO CADASTRO DE RESERVA

ConÍorme edital do Pregão Eletrônico No 2023.2203.00215ECSA e o Decreto Municipal n0 039/2017, segue abaixo
relação nominal dos fomecedores mmponentes do cadasúo de reserva da ATA DE REGISTRO DE PREçO N"

1. RAZAO SOCIAL:

CNPJ NO.:

ENDEREÇ0: _
TELEF0NE:_
EMAI

REPRESENTANTE:-
RG No:_
CPF NO:

2. RAZAO SOCIAL:

CNPJ NO.:

ENDEREÇO: _
TELEFONE:_
EMAIL:_
REPRESENTANTE:-
RG No:_
CPF No:_

RELACTONAR O(S) rTEN(S) POR ORDEM DE CLASSTFTCAçÃO

Rua Coronel Antônio Joaquim, n" 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Nortê - Ceara
CNPJ no 07.891.67 4t0001 -72

LIMOEIRO
DO NORTE
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ANEXO V - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNrcO NO 2023.2203.002/SECSA

CONTRATO NO:

Pelo presente instÍumento de Contrato, de um lado o Município de Limoeiro do Norte/CE, através da

SECRETARIA CNPJ N" , denominado daqui por diante de

CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) S(a). SECRETARIO(A) MUNICIPAL, e do
outro lado a Empresa , inscrita no CNPJ N0 com sede na

telefone: (_)
mail: de agora em diante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo(a) S(a)

, inscrito(a) no CPF sob o No _, tem iusto e contÍatado
o seguinte:

CúUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo Administrativo n'2023.01.30.01/SEoSA, na modalidade PREGÃO ELETRÔNrcO No

2023.2203.002SECS4, em conformidade a Ata Registro de Preço no e
com a Lei Federal no. 8.66ô de 21 de junho de í993 - Lei das Licitaçoes Públicas cic os termos da Lei Federal no.
'10.520 de 17 de julho de 2002.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

E-

2.1. AQUTStçÔES DE

ITEM

constante do Anexo I do Edital

VALOR TOTAL DO ITEM R$-

CúUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTo'\./ 3.1 O presente contrato tem valor global de R$ _

PARTICIPA O E EXCLUSIVO PARA ME EPP E ME

, a ser pago na
proporção da entrega dos produtos, segundo as autorizações de fomecimenlo/ordens de compras expedidas, de
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pela Secretaria de SECRETARIA MUNICIPAL

, acompanhadas das Fiscais e Trabalhistas, Estaduais e Municipais, todas atualizadas,
observadas a condições da proposta adjudicada.

3.2. O CONTRATANTE efetuará o pagamento após a entrega dos produtos, conforme verificação do mesmo pelo

setor responsável da prefeitura e após o encaminhamento da documentação tratada no caput desta cláusula,
observadas as disposições editalicias.
3.3. Por ocasião da entrega do material licitado o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Limoeiro
do Norte/CE, com endereço à inscrito no CNPJ sob o no

CúUSULA QUARTA - DA uGÊNcA

Rua Coronel Antônio Joaquim, n" 2121, Cenlto, CEp: 62930-000, Limoeiro do Norle - Ceara
CNPJ n. 07.891.67 410001-22

ITEM DESCRTÇÃO UND QUANT [IARCA UNIT R$ TOTAL R$

01

M
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4.í. O presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais eÍeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até

-de
de

CúUSULA OUINTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas deste
.D

contrato correrâo por conta da Dotação Orçamentária própria da SECRETARIA

OTAÇÃO ORÇAMENTÁRA: 

-, 

ELEMENTO DE DESPESAS:

cúusuLA sExTA - DA OBRTGAçÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da

Lei Federal n0. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e da Lei Federal no. 10.520 de 17 de julho de
2002.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

6.2.í. Os produtos licitados deverão ser entregues com prazo máximo de: ITEM 01 (Ut ) AMPLA PARTICIPAçÃO,
40 (OUARENTA) DIAS, OS DEMAIS, EXCLUSIVOS PARA ME, EPP E líEl, 30 fiRINTA) DIAS, a contar da
"0RDEM DE COMPRA', observando rigorosamente as especiÍicaçoes contidas no Termo de Referência, nos anexos

e disposiçoes mnstantes de sua Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os

impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem mmo, quaisquer encargos judiciais

ou extnjudiciais, sejam habalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais resultantes do(a)

fornecimento/execuçáo/prestação que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da

celebraçâo do Contrato, e ainda:

a) a reparar, conigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍte, o objeto do contÍato em que se

verificarem vicios, defeitos ou inconeções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçáo ou a terceiros, deconentes de sua culpa

ou dolo na execuçáo do conhato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;

c) aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fomecimento, até

25% (únte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do mntrato, na forma do § 1o do artigo 65 da Lei no. 8.666 de

iunho de'1993;

6.2.2. 0 licitante vencedor guardará sigilo sobre inÍormações e documentos fomecidos pelo Conkatante, em

deconência dos produtos objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança.

6,3. O CONTRATANTE obriga-se a:

6,3.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto conkatual, por meio de servidor especialmente designado
para esse fim, podendo, em deconência, solicitar providências da Contratada, que alenderá ou justificará de
imediato.

6.3.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no edital e no Termo de
referência.

6.3.3. lndicar o local e horáíos em que deverão ser entregues os materiais.
6.3.4. Permitir ao pessoal da CONTRATADO acesso ao local da enkega desde que observadas as normas de
seguranç4.

CLAUSULA SETIMA. DA FORMA DE ENTREGA DOS PRODUTOS
7.í. A entrega dos produtos deverá ser realizada no prazo de - após a solicitação da Contratante por
meio de Ordem de compra;

Rua Coronel Antônio Joaquim, n" 2121, Centro, CEp: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
CNPJ no 07.89'l.67 410001-72

#
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7.2. A ordem de mmpra será por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarâo os quanlitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade
Íinanceira da Contratante;

7,3. A Contratante designaÉ servidor para assinar Ordens de Compras, conferir, receber e atestar a entrega dos
mesmos pela Contratada;

7.4. Os produtos iniciados deverão ser concluídos e entregues nos prazos máximos estabelecidos pela Contratante;
7.5. O não atendimento no prazo estipulado deverá ser justificado por escrito pela Contratada, e em caso de
descumprimento sem justiÍicativa ou quando esta não tenha sido aceita, sujeitar-s+á o contratado às sançoes

estabelecidas no Edital e seus anexos, no contrato e nas demais cominações legais;

7.6. 0s produtos reprovados e não aceitos pela contratante poderão ser reclamados no prazo de até 48 horas, a
partir da data do seu recebimento. Neste caso, somente será feita a reclamação por meio do servidor credenciado
pela Contratante, que deverá se certiÍicar da alteração e suas causas.

7.7. A Contratada deverá refazer todos os produtos não aceitos pela contratante sem qualquer ônus para este.

7.8, Qualquer produto enkegue pela Contratada, inclusive de refazimento, estará sujeito à aceitação plena do órgáo
recebedor.

cúusuLA otTAvA - DAS ALTERAçOES E REAJUSTE DO CONTRATO:
8,1. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas náo sofrerão reajuste antes de deconidos 12 (doze) meses,

hipotese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundação Gehrlio Vargas.

8.2. REEQUILIBRIO ECONOMICO.FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis,

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou ainda, em caso de

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá,

mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuiçáo da Administração
para a justa remuneraçáo dos produtos, objetivando a manutenção do equilibrio econômico-Íinanceiro inicial do

contÍato, na forma do artigo 65, ll, 'd'da Lei Federal no. 8.666/93, alterada e consolidada.

cúusuLA NoNA - DAs sANçôEs
9.í. Na hipotese de descumprimento, por parte do Contratado, de qualquer das obrigaçôes deÍinidas neste
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuizo das sanções previstas

na Lei n0. 8.666 de 2'l de junho de í993, alterada e consolidada, as seguintes penas:

9.1.1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar
o retardamento do foÍnecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou fraudar na execução do
conúato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fiaude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o
Município de Limoeiro do Norte/CE e será descredenciado no Cadastro da Preíeitura Municipal de Limoeiro do
Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais
cominaçóes legals:

L Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contrataÉo no caso de:
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não manter a proposta:

c)fraudar na execução do conkalo;
d) comportar-se de modo inidôneo;
ll. Multa moratória de 0,370 (ttês decimos porcenlo) pordia de atraso no fomecimento de qualquerobjeto contratual
solicitado, até o limite de í0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inÍerior a 30 (trinta) dias, no caso
de retardamenlo na execução do contrato; r \

.dH
\{

Rua coroner Antônio Joaquim, 
[,ilÍ|t??lJll Si.iÁ6o2e3t-000, 

Limoeiro do Norte - ceara
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lll. Multa moratória de 100Á (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta)

dias no fornecimento do objeto contratual;

lV. Na hipótese de ato ilicito, outras ocoÍências que possam acarretar transtomos ao desênvolvimento do contrato,
às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por

parte do licitante de qualquer das obrigaçoes definidas neste instrumento de contrato ou em outros documentos que

o complementem, não abrangidas nos subltens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanÉes
previstas na Lei n0. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada, e na Lei n0. í0.520 de 17 de julho de 2002,

as seguintes penas:

a) advertência;

b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado;

9.2. Após o devido processo administrativo, conÍorme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste

lnstrumento seráo desmntadas de qualquer crédito existente no Municipio de Limoeiro do Norte/CE em favor da

Contratada ou cobrada judicialmente, na inexistência deste.

9,3. As partes se submeterão ainda às demais sanÉês impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal no. 8.ô66 de

21 de junho de 1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

cúUsuLA DÉCIMA - DA REscIsÃo
10.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais,

as previstas em lei e no Edital.

í0.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato Íicará rescindido de pleno direito, independente

de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Conkatada o direito de reclamar indeniza@es relativas

às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, omrrendo quaisquer infra@es às suas

cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei n0. 8.ô66 de

21 de junho de 1993.
'10.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitaçoes,

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSICOES FINAIS

11.1. A CONTRÂTADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçÕes por ele assumidas, todas as condipes de habilitação e qualificaÉo exigidas no Procedimento

Licitatório.
1í.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à Proposta Licitatória.

1í.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prenogativas dispostas no artigo 58 da

Lei n0. 8.666 de 2í de junho de 1993, alterada e consolidada.

11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilaleralmente pela Administração ou por acordo das paÍtes, com
as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

í í.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere
ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restingir
a regularização e o uso dos produtos pela Administração.
í1.6. O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais, não
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorizaçáo da Administração.
í1.7. A Administraçao rejeitará, no todo ou em parte, os produtos realizados em desacordo com os termos do
Processo Licitatório, da Proposta e deste mntrato.
11.8. lntegram o presente contrato, independente de tÍanscrição, todas as peças que formam o procedimenlo
licitatório e a Proposta Adjudicada.

,-Lw
Rua CoÍonel Antônio Joaquim, n" 2t2t, Celtro, CEp: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara

CNPJ no 07.89'1.67 41000'l-72
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11.9. A execução do confato será acompanhada e Íiscalizada pelo(a) S(a)
Portaria/Matrícula No _, CPF No presentante da SECRETARIA DE

, conforme o Art 67 da Lei 8.666/93

CúUSULA DÉCIMA DozE - Do FoRo
12.1. O foro da Comarca de Limoeiro do Norte/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da entrega
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 20 do artigo 55 da Lei n0, 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada

e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, perante testemunhas que também o assinam, para que

produza os seus juridicos e legais efeitos.

Limoeiro do Norte/CE, _ de de-

ÍÚUNICiPIO DE LIiIOEIRO DO NORTE'CE
SECRETARIA

<<<CNPJ No. >>>
<<<Secretária(o)>>>

CONTRATANTE

TESTEITUNHAS:
a_
2.

<<<RAZÀO SOCIAL>>>
<<<CNPJ N'.>>>

<<<REPRESENTANTE LEGAL>>>
<<<cPF No.>>>

CONTRATADA

CPF N'
CPF N"

Rua Coronel Antônio Joaquim, n' 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
CNPJ n" 07.891.67 410001-72


